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Sumário 

Em virtude de nem todas as instituições financeiras credoras da Região Autónoma dos 
Açores terem remetido ao Tribunal os elementos solicitados, não foi possível obter 
prova suficiente e apropriada de modo a certificar a informação apresentada na Conta 
relativa à posição da dívida total do sector público administrativo regional e de outras 
responsabilidades emergentes de diversos instrumentos contratuais em vigor.  

Em consequência, não foi confirmado: 12,4% da dívida total (262,3 milhões de euros); 
50,5% das responsabilidades emergentes dos avales concedidos (134,4 milhões de eu-
ros); e 73,1% das garantias prestadas através da emissão de cartas de conforto 
(127,2 milhões de euros). 

Assim, salvaguardando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessá-
rios caso não existissem essas limitações, verifica-se que, em 2019: 

 A dívida total do sector público administrativo regional (dívida regional) 
manteve a trajetória ascendente evidenciada nos últimos anos, registando 
um agravamento de 208,5 milhões de euros (+10,9%), fixando-se no final do 
exercício em 2 120,6 milhões de euros (48% do PIB da Região Autónoma dos 
Açores para 2019), dos quais 1 850,1 milhões de euros correspondem a dívida 
financeira. 

 A Região necessitou de recorrer a endividamento para financiar o pagamento 
dos encargos correntes da dívida pública regional, situação que se verifica 
pelo menos desde 2014, reflexo do desequilíbrio estrutural das finanças pú-
blicas regionais. Neste contexto, não há margem orçamental para acomodar 
medidas de combate à crise decorrente da pandemia de Covid-19. O recurso 
a dívida pública para financiar essas medidas implicará o agravamento das 
respetivas condições de sustentabilidade.  

 O valor atual dos encargos futuros assumidos no âmbito das parcerias pú-
blico-privadas e dos contratos ARAAL, reportado a 31-12-2019, ascendia a 
690,5 milhões de euros, prolongando-se a respetiva incidência orçamental 
até 2039. Comparativamente a 2018, registou-se um agravamento destes en-
cargos na ordem dos 35,5 milhões de euros (+5,4%), essencialmente deter-
minado pela concessão rodoviária.  

Na linha do verificado nos últimos anos, a estratégia de gestão da dívida pública regi-
onal continua a privilegiar a opção de conferir um maior desafogo à tesouraria regional 
a curto/médio prazo, em detrimento da equidade intergeracional no plano da incidên-
cia orçamental dos respetivos encargos, agravando os riscos de refinanciamento e do 
custo da dívida, sobretudo em contexto de crise. 

Pela primeira vez, a Conta apresenta informação relativa à posição da dívida regional 
face ao correspondente limite legal. No entanto, a informação não é completa, na me-
dida em que omite, pelo menos, 132 milhões de euros de dívida não financeira das 



 

7 

entidades que integram o perímetro orçamental. Por outro lado, não foram considera-
dos no cálculo do limite da dívida empréstimos no montante de 230 milhões de euros, 
sem ter sido demonstrado que estavam excecionados por se destinarem ao financia-
mento de projetos comparticipados por fundos comunitários.  

Perante as limitações existentes, recorreu-se à informação constante dos processos de 
prestação de contas das entidades que integram o perímetro orçamental, conclu-
indo-se que, em 2019: 

 O limite para a emissão de dívida flutuante provavelmente não terá sido ex-
cedido; 

 O limite anual para a contração de dívida fundada fixado pela Assembleia 
Legislativa (223 550 000 euros) foi largamente ultrapassado, tendo a dívida 
contratada excedido em, pelo menos, 243,2 milhões de euros aquele limite; 

 A dívida total do sector público administrativo regional pode ter excedido o 
limite fixado na Lei das Finanças das Regiões Autónomas em, pelo menos, 
646,6 milhões de euros (43,9%), valor que poderia atingir, pelo menos, 
918,6 milhões de euros (76,4%) se as verbas provenientes do Estado ao 
abrigo do princípio da solidariedade fossem registadas em transferências de 
capital, tendo presente a sua afetação preferencial ao financiamento de in-
vestimentos públicos, de acordo com o comando nesse sentido do Estatuto 
Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

Agravaram-se os riscos implícitos nos passivos contingentes com potencial impacto 
no Orçamento regional, destacando-se neste contexto a exposição ao grupo SATA, por 
via das garantias pessoais prestadas pela Região, envolvendo responsabilidades na 
ordem dos 92 milhões de euros. A atual crise sanitária de Covid-19, que tem afetado 
de forma particularmente intensa o sector da aviação civil, veio agravar os riscos de 
materialização destas responsabilidades.   

Salvaguardando os eventuais ajustamentos que seria necessário efetuar na informa-
ção prestada na Conta, constata-se que: 

 Em 2019, foi autorizada a constituição de um penhor sobre o saldo de uma 
conta bancária titulada pela Região e foram concedidos 10 avales destinados 
a garantir operações creditícias. No final do exercício, estas responsabilida-
des contingentes ascendiam a 266,3 milhões de euros. 

 Foram ainda emitidas 20 cartas de conforto destinadas a garantir operações 
creditícias, totalizando cerca de 127,6 milhões de euros, montante que inclui 
as responsabilidades emergentes das três cartas de conforto omitidas na 
Conta, tendo como patrocinadas a Sata Air Açores, S.A., e a Saudaçor, S.A. – 
entretanto extinta –, envolvendo responsabilidades na ordem dos 59,6 mi-
lhões de euros. 
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De acordo com os cálculos apresentados na Conta, registou-se, em termos líquidos, 
uma redução do stock da dívida garantida, na ordem dos 691,7 milhões de euros, 
tendo subjacente o pressuposto de que a extinção da Saudaçor, S.A., com a transmis-
são global do respetivo património para a Região, operou igualmente a extinção das 
responsabilidades emergentes dos avales prestados no âmbito das operações de cré-
dito contraídas por aquela empresa pública regional, no montante de 734,8 milhões 
de euros.  
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1. Introdução 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivos 

1 No programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 
2020 , encontra-se prevista a realização de ações preparatórias do Relatório e Parecer sobre 
a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2019. A presente ação incide sobre a dívida 
regional e outras responsabilidades. 

2 A ação enquadra-se no programa trienal 2020-2022 do Tribunal de Contas, no Objetivo 
Estratégico (OE) 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos respon-
dam pela sua gestão e no Eixo Prioritário (EP) 3.4 – Realizar as ações de carácter obrigatório 
e recorrente. 

3 Os objetivos subjacentes à realização da presente ação preparatória consistiram na apreci-
ação da atividade financeira da Região Autónoma dos Açores, em 2019, nos domínios iden-
tificados no artigo 41.º, n.os 1, alíneas a) e g), 2 e 3, aplicável por remissão do n.º 3 do artigo 
42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, com o propósito de: 

 Emitir um juízo sobre a legalidade e a correção financeira das operações relacio-
nadas com a assunção de passivos e com o recurso ao crédito público em 2019, 
incluindo as responsabilidades contingentes resultantes da concessão de garan-
tias pessoais. 

 Analisar a trajetória da dívida do sector público administrativo regional, apreci-
ando o seu perfil de reembolso, os eventuais riscos associados ao respetivo refi-
nanciamento, bem como a incidência ao nível do princípio da equidade interge-
racional. 

 Proceder ao acompanhamento de recomendações formuladas pelo Tribunal de 
Contas em anteriores Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região. 

4 O âmbito da ação abrange as entidades do sector público regional e as operações realiza-
das no decurso de 2019. 

5 Pretende-se que o resultado desta ação contribua para o Relatório e Parecer sobre a Conta 
da Região Autónoma dos Açores de 2019, o qual será baseado numa síntese das observa-
ções efetuadas nos relatos das diversas ações preparatórias, incluindo as respostas apre-
sentadas em contraditório e a apreciação que sobre as mesmas vier a ser feita, sem prejuízo 
da adequada divulgação dos resultados dessas mesmas ações preparatórias. 

                                                      
 Aprovado pela Resolução n.º 1/2019-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20-12-2019, publicada 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22-01-2020, p. 165, e no Jornal Oficial, II série, n.º 250, de 27-12-2019. 

https://dre.pt/application/file/a/128366727
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f0da53f7-2794-4245-9053-45860c827f34/pdfOriginal
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1.2. Condicionantes e limitações 

6 No âmbito dos procedimentos de confirmação externa  adotados com vista à certificação 
da informação divulgada na Conta, referente à dívida financeira da Administração Regional 
direta e dos serviços e fundos autónomos e às responsabilidades por garantias prestadas, 
solicitou-se à Direção Regional do Orçamento e Tesouro  que diligenciasse junto das insti-
tuições financeiras credoras da Região Autónoma dos Açores no sentido de estas enviarem 
diretamente para o Tribunal de Contas certidões contendo informação, reportada ao final 
do ano, relativa: 

 Aos diversos instrumentos de dívida contratualizados; 

 Às responsabilidades por avales, cartas de conforto ou quaisquer outras garantias 
prestadas diretamente pela Região Autónoma dos Açores ou através de outras enti-
dades que integram o sector público administrativo regional.     

7 Quatro daquelas instituições, apesar de notificadas pelo referido serviço, não remeteram 
ao Tribunal a informação pretendida. Verificaram-se ainda casos em que a informação dis-
ponibilizada era incompleta, em virtude de não incluir os elementos relativos às garantias 
prestadas pela Região.  

8 Por outro lado, foram apuradas divergências não justificadas entre os elementos apresen-
tados na Conta e aqueles que constam das certidões emitidas por algumas instituições de 
crédito, relacionadas com uma emissão obrigacionista . 

9 Por conseguinte, não foi possível certificar, com referência ao final de 2019:  

 Um saldo de 262,3 milhões de euros divulgado na Conta, referente a dívida finan-
ceira da Administração Regional direta (12,4% da dívida total do sector público 
administrativo regional) ; 

                                                      
 Previstos na Norma Internacional de Auditoria (ISA) n.º 505, aplicável por força do disposto no ponto P2 da ISSAI 1505 

(Normas Internacionais das Instituições Superiores de Controlo). 

Doc. 01.25. 

 Está em causa a emissão obrigacionista de 50 milhões de euros, promovida por um sindicato bancário, em 16-11-2015. 

 Relativamente a esta operação, o relatório da Conta (volume I), p. 51, reporta um saldo devedor de 37,5 milhões de euros, 
com referência a 31-12-2019. Todavia, com base nas certidões emitidas pelas instituições financeiras (doc.os 03.21, 03.22 
e 03.25), a posição do empréstimo, com referência a 31-12-2019 e a 31-01-2020, evidenciava responsabilidades de, respe-
tivamente, 39 398 000 euros e 37 298 000 euros, divergências que não foram justificadas. 

 Porém, considerando a existência do período complementar da execução orçamental, que se prolongou até 31-01-2020 
(cfr. artigo 8.º, n.º 7, do Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2019/A, de 29 de julho, que alterou e republicou o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro), optou-se por considerar a posição reportada na Conta, que ainda 
assim excede em 202 mil euros a posição que resulta das certidões, com referência a 31-01-2020 (cfr. Apêndice IX). 

 Cfr. Apêndices IX e X. 

http://www.ifac.org/system/files/downloads/a024-2010-iaasb-handbook-isa-505.pdf
https://static1.squarespace.com/static/57019a6db6aa607cbb909ab2/t/58dc0fb86b8f5bc401f8ebeb/1490816957626/issai-1505-pn.pdf
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/123545120/details/normal?q=decreto+regulamentar+regional+n.%C2%BA%207%2F2019%2Fa
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 Uma importância de 134,4 milhões de euros relativa a responsabilidades por ava-
les concedidos pela Região Autónoma dos Açores (50,5% do montante divulgado 
na Conta) ; 

 Um montante de 127,2 milhões de euros referente a garantias prestadas através 
da emissão de cartas de conforto (73,1% do montante divulgado na Conta). 

10 Tendo ainda por referência as certidões bancárias, bem como a informação disponibilizada 
pelas entidades do sector público empresarial regional, constatou-se que a Conta omite 
informação relacionada com a emissão de três cartas de conforto  destinadas a garantir 
operações de crédito contraídas pela Sata Air Açores, S.A., e pela Saudaçor S.A., totalizando 
59,6 milhões de euros.  

11 Ainda neste contexto, à semelhança do ocorrido no ano anterior, a Direção-Geral do Te-
souro e Finanças voltou a reportar a existência de um crédito do Estado Português sobre a 
Região Autónoma dos Açores, que ascende a 71 684 913,66 , com referência a 31-12-2019, 
relativo a encargos emergentes de empréstimos que foram contraídos para financiar a re-
construção das zonas afetadas pelo sismo de 1980. 

12 A matéria em causa já foi anteriormente abordada , não suscitando qualquer observação 
adicional. 

13 Não obstante o compromisso assumido pela Vice-Presidência do Governo, Emprego e 
Competitividade Empresarial , a informação apresentada na Conta relacionada com a dí-
vida não financeira continua a ser incompleta, pois limita-se a considerar a dívida comercial 
das entidades do perímetro orçamental , omitindo as restantes obrigações já constituídas 
que integram o passivo destas entidades, contrariando neste aspeto o disposto no n.º 5 do 
artigo 40.º Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 

14 A informação divulgada na Conta relacionada com os contratos-programa celebrados com 
a Diocese de Angra, embora tenha melhorado, continua a ser insuficiente para determinar 
a expressão das responsabilidades emergentes dos referidos instrumentos contratuais .   

                                                      
 Não se obteve confirmação externa dos dados divulgados na Conta relativamente à posição, no final de 2019, das opera-

ções de crédito subjacentes aos seguintes avales concedidos pela Região: n.os 01/05 (3 milhões de euros); 03/14 (32,4 mi-
lhões de euros); 09/16 (22,7 milhões de euros); 14/17 (1,4 milhões de euros); 12/18 (3,6 milhões de euros); 14/18 (65 mi-
lhões de euros). De igual modo, não foi possível confirmar a redução de 6,3 milhões de euros do stock da dívida garan-
tida coberta por avales, na sequência da extinção da Saudaçor, S.A. 

 Cfr. Apêndice XXII. 

 Doc. 03.98. 

 Cfr. relatório da ação n.º 18-307PCR2 – Dívida e outras responsabilidades (ação preparatória do Relatório e Parecer sobre 
a Conta de 2017). 

 Cfr. § 53 do relatório da ação 19-307PCR2 – Dívida e outras responsabilidades (ação preparatória do Relatório e Parecer 
sobre a Conta de 2018). 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 53 a 55. 

Não foi prestada informação, reportada ao final do exercício, relativa à posição dos empréstimos contraídos pela Diocese 
de Angra ao abrigo dos referidos instrumentos contratuais, nos termos dos quais a Região assumiu a obrigação de 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73431772/view?q=lei+org%C3%A2nica+n.%C2%BA%202%2F2013
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/19-307PCR2_Acao_preparatoria_Divida.pdf
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15 No que diz respeito aos encargos com a concessão rodoviária em regime SCUT, a informa-
ção apresentada na Conta relativa ao valor atual das responsabilidades futuras assumidas 
no âmbito desta parceria público-privada difere do valor reportado pela concessionária 
em -38 milhões de euros . Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planea-
mento e Administração Pública veio complementar a informação divulgada na Conta, me-
diante a apresentação de outros cálculos que abrangem todo o período da concessão, ale-
gando que a referida divergência resulta do facto de  

…o valor nominal dos encargos previstos pela concessionária com referência a 31.12.2019, 
atinentes ao período 2020-2036 [registarem] um acréscimo significativo, de aproximada-
mente, 84,3 milhões de euros (8,8% a valores atualizados) comparativamente ao ano tran-
sato, sem que para tal tenha sido apresentada justificação suficientemente aderente à reali-
dade da concessão, designadamente ao histórico de execução financeira e, bem assim, ao 
cenário macroeconómico mais provável. 

16 Mantendo o critério adotado em anos anteriores, os cálculos efetuados que envolveram os 
encargos com a referida concessão sustentaram-se nos elementos disponibilizados pela 
concessionária, por estarem mais desenvolvidos, mas na análise dos resultados importa 
ter em conta a referida divergência. 

17 Considerando o conjunto de entidades que integram o perímetro orçamental, a Conta con-
tinua a omitir informação relevante para a determinação dos limites de endividamento, não 
sendo possível aferir a respetiva observância. 

1.3. Aspetos metodológicos 

18 Na análise efetuada, adotou-se o conceito legal de passivo exigível ou dívida total utilizado 
no artigo 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, o qual engloba «os emprésti-
mos, os contratos de locação financeira e quaisquer outras formas de endividamento (…) 
junto de instituições financeiras, bem como todos os restantes débitos a terceiros decor-
rentes de operações orçamentais» . 

                                                      
suportar 75% da amortização do capital em dívida, para além do pagamento integral do juro nos primeiros dois terços 
do prazo e de 75% do juro nos restantes anos Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 63 e 64. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 55. 

 Com vista à operacionalização deste conceito, admitiu-se que o passivo exigível ou dívida total corresponde às compo-
nentes do passivo, excluindo: 
 os “Adiantamentos de clientes” (no caso do referencial contabilístico do SNC-AP, a correspondente conta tem a 

designação de “Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes”); 
 os “Credores por acréscimos de gastos”; 
 os “Passivos por impostos diferidos”; 
 os “Rendimentos a reconhecer”; 
 as “Provisões”; 
 os “Ajustamentos em subsídios”, estes últimos registados numa divisionária da conta “Outras contas a receber 

e a pagar”. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73431772/view?q=lei+org%C3%A2nica+n.%C2%BA%202%2F2013
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19 Estão assim excluídas as responsabilidades assumidas perante terceiros resultantes de 
operações extraorçamentais , que em termos de contabilidade patrimonial se encontram 
registadas nas contas “Estado e outros entes públicos” e “Outras contas a pagar”, as quais 
acolhem, igualmente, movimentos associados a operações orçamentais.  

20 Porém, em virtude de não se dispor de informação que permita isolar os valores respeitan-
tes às operações extraorçamentais registados nas referidas contas pelas entidades públicas 
reclassificadas, os respetivos saldos credores foram considerados pela totalidade no apu-
ramento da dívida total .   

21 Ainda com base no referido conceito legal, a dívida financeira inclui os empréstimos, os 
contratos de locação financeira e quaisquer outras formas de endividamento contraído pe-
las entidades do perímetro orçamental perante instituições financeiras. As restantes obri-
gações constituídas correspondem à dívida não financeira. 

22 No presente Relatório, as referências à dívida devem entender-se como sendo à dívida 
bruta consolidada .  

23 Por seu turno, as referências a EBITDA entendem-se como sendo a EBITDA ajustado . 

24 Para efeito de apuramento da taxa de juro implícita na dívida, não foram consideradas as 
despesas suportadas a este título pelo Fundo Regional do Emprego, emergentes de finan-
ciamentos contraídos por Escolas Profissionais , em virtude de se desconhecer o grau de 
compromisso assumido pelas partes no âmbito dos respetivos contratos , assim como os 

                                                      
 Nomeadamente a cobrança de receitas por conta de outrem ou a constituição e reforço de cauções e garantias. 

 O somatório dos saldos credores das referidas contas – expurgados das operações ocorridas dentro do perímetro orça-
mental – perfaz a quantia de 31,4 milhões de euros (1,5% da dívida total, em 2019), de acordo com a seguinte discrimi-
nação: 

   

 

 Relevam apenas os passivos, sem qualquer dedução de ativos, eliminando-se as dívidas entre as entidades do perímetro 
(débitos e créditos recíprocos). 

 O EBITDA ajustado corresponde aos resultados antes de depreciações, gastos de financiamento e de impostos, expur-
gados das rubricas não recorrentes ou que não estejam diretamente relacionadas com a atividade operacional da enti-
dade (ganhos e perdas em subsidiárias, provisões, imparidades, etc.). Trata-se, pois, de um indicador que proporciona 
informação útil sobre a capacidade das entidades gerarem recursos através das respetivas atividades operacionais.  

 As despesas emergentes de financiamentos contraídos por Escolas Profissionais que foram suportadas pelo Fundo 
Regional do Emprego ascenderam, em 2019, a 915,5 mil euros.  

 Matéria já abordada no relatório da ação preparatória 19-307PCR2 – Dívida e outras responsabilidades (cfr. § 39, nota de 
rodapé 40), para onde se remete.  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/19-307PCR2_Acao_preparatoria_Divida.pdf
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juros de mora associados a dívida não financeira suportados a algumas entidades do Ser-
viço Regional de Saúde .  

25 Por outro lado, na sequência da extinção da Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e 
Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., processo que foi regulado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 25/2019/A, de 15 de novembro, o património ativo e passivo desta em-
presa pública regional foi integralmente transmitido para a Região.  

26 Uma vez que no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 as importâncias relativas à dívida 
financeira e não financeira da Saudaçor, S.A., foram autonomamente evidenciadas na parte 
relativa às entidades públicas reclassificadas e agora passaram a integrar a dívida da Ad-
ministração Regional direta, os valores referentes a 2018 foram reexpressados em confor-
midade, de modo a assegurar a comparabilidade da informação apresentada. Todavia, no 
ponto 2.1.2., infra, optou-se por apresentar autonomamente a dívida financeira da Sauda-
çor, S.A., com o propósito de evidenciar o peso do sector da saúde no contexto da dívida 
pública regional.  

27 No que diz respeito às responsabilidades emergentes dos contratos ARAAL, considera-
ram-se os dados disponibilizados pela Direção Regional de Organização e Administração 
Pública  que se encontram refletidos na Conta, face às inconsistências da informação re-
portada pelas entidades beneficiárias. 

1.4. Contraditório 

28 Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o relato foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do Vice-Presidente do Governo 
Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, bem como, na parte que lhe dizia 
respeito, ao Fundo Regional do Emprego.  

29 Já após o início do mandato do XIII Governo Regional, respondeu a Secretaria Regional das 
Finanças, Planeamento e Administração Pública e o órgão de gestão do Fundo Regional do 
Emprego.  

30 As respostas apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do pre-
sente relatório e encontram-se transcritas em anexo, em conformidade com o disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. Serão também referidas, sintetizadas ou trans-
critas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2019. As 
alterações efetuadas na sequência das respostas dadas em contraditório encontram-se re-
alçadas a cinzento.  

  

                                                      
 Está em causa uma verba de 4 milhões de euros referente a encargos suportados a este título pelos três hospitais da 
Região e pelas Unidades de Saúde de Ilha. 

 Entidade competente, ao abrigo do regime de cooperação técnica e financeira entre a Administração Regional e a Admi-
nistração Local, em matéria de apreciação das candidaturas e de acompanhamento da execução dos projetos. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/126207403/details/normal?q=decreto+legislativo+regional+n%C2%BA%2025%2F2019%2Fa
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/126207403/details/normal?q=decreto+legislativo+regional+n%C2%BA%2025%2F2019%2Fa
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2. Dívida do sector público administrativo regional 

31 Neste âmbito, considerou-se o perímetro constituído pela Administração Regional direta, 
pelos serviços e fundos autónomos e pelas entidades públicas reclassificadas, conforme 
decorre do n.º 4 do artigo 2.º da Lei de enquadramento orçamental e do n.º 2 do artigo 2.º 
da Lei das Finanças das Regiões Autónomas . 

2.1. Dívida financeira  

2.1.1. Operações realizadas em 2019 

32 Em 2019, as receitas relativas a passivos financeiros totalizaram 853,9 milhões de euros , 
importância proveniente de duas emissões obrigacionistas e da contratação de outras mo-
dalidades de empréstimo pelas entidades que integram o sector público administrativo 
regional. Do referido montante, 387,4 milhões de euros foram obtidos pelo recurso a ope-
rações de dívida flutuante e 466,5 milhões de euros através de dívida fundada . 

33 Por sua vez, as despesas com passivos financeiros ascenderam a 701,9 milhões de euros , 
verba correspondente aos encargos incorridos com a liquidação de operações de dívida 
flutuante, perfazendo a quantia de 388,8 milhões de euros, a que acresce o montante de 
313,1 milhões de euros referente ao pagamento das amortizações de empréstimos de mé-
dio e longo prazos, em cumprimento dos respetivos planos financeiros.  

                                                      
 Quanto ao perímetro orçamental, cfr. ponto 4.1. do relatório da ação preparatória 20-301PCR1 – Processo orçamental. 
 Para este efeito, não foram considerados os passivos financeiros dos Hospitais, E.P.E.R., no montante de 83 milhões de 
euros, por respeitarem a operações ocorridas dentro do perímetro orçamental (com a Saudaçor, S.A.). Por outro lado, 
foi adicionada a importância de 309 milhões relativa à utilização de verbas provenientes de operações de dívida flutuante 
contraídas pela Administração Regional direta que não foram registadas nos mapas de execução orçamental da receita, 
embora tenham sido divulgadas na Conta (cfr. Apêndice III).  

 Nos termos da alínea a) do artigo 3.º da Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro, a dívida flutuante corresponde à dívida «… con-
traída para ser totalmente amortizada até ao termo do exercício orçamental em que foi gerada». Por seu turno, de acordo 
com a alínea b) da citada disposição legal, a dívida fundada corresponde à «…dívida contraída para ser totalmente 
amortizada num exercício orçamental subsequente ao exercício no qual foi gerada». 

 Importância que exclui os passivos financeiros dos três hospitais da Região – 2,1 milhões de euros do Hospital da Horta, 
E.P.E.R., 10,6 milhões de euros do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., e 18,9 milhões de euros do 
Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R. – por dizerem respeito a operações realizadas dentro do 
perímetro orçamental (com a Saudaçor, S.A.). Foi ainda adicionada a importância de 309 milhões de euros, respeitante 
ao reembolso das verbas que tinham sido disponibilizadas a coberto de operações de dívida flutuante da Administração 
Regional direta e que também não foram registadas nos mapas de execução orçamental da despesa, embora tenham 
sido divulgadas na Conta (cfr. Apêndice IV).   

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876423/202008201931/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008201928/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/223628/details/normal?q=lei+n.%C2%BA%207%2F98
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Quadro 1 – Receita e despesa associada a passivos financeiros – 2019 

     

34 As operações com passivos financeiros divulgadas na Conta  encontram-se registadas nos 
mapas de execução orçamental da receita e da despesa constantes do volume II, com ex-
ceção de uma verba de 309 milhões de euros referente a operações de dívida flutuante 
realizadas pela Administração Regional direta, em inobservância do princípio da universa-
lidade .  

2.1.1.1. Dívida flutuante 

35 Como assinalado, para fazer face a necessidades de tesouraria, as entidades integradas no 
perímetro orçamental recorreram a operações de dívida flutuante que proporcionaram a 
obtenção de recursos na ordem dos 387,4 milhões de euros.  

36 Neste contexto, a Administração Regional direta contratualizou sete operações de crédito , 
a coberto das quais foram utilizados 364 milhões de euros.  

37 Por seu turno, as entidades públicas reclassificadas utilizaram 23,4 milhões de euros pro-
venientes de operações de crédito com esta maturidade.   

2.1.1.2. Dívida fundada 

38 Em 2019, a dívida fundada contraída pelo sector público administrativo regional perfez a 
quantia de 466,5 milhões de euros .   

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 64 a 66. 

 Cfr. n.º 2 do artigo 9.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, e n.º 1 
do artigo 3.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro. 

 Quatro contratos de mútuo (nos montantes de 20, 40, 55 e 100 milhões de euros) e três contratos de abertura de crédito 
em conta corrente (com os limites de 10, 35 e 40 milhões de euros).  
Para detalhe, cfr. Apêndices V e VI e relatório da ação preparatória 20-304PCR4 – Tesouraria. 

 No Apêndice VIII, apresenta-se informação mais detalhada sobre as operações de dívida fundada contraídas em 2019 
pelas entidades que integram o perímetro orçamental. 

https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/file/a/216468
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Contratação de novos empréstimos 

39 A Região Autónoma dos Açores realizou uma emissão obrigacionista no montante de 
223,5 milhões de euros , com maturidade em 2029, reembolso bullet  e um cupão anual 
fixo de 1,006% . Deste montante, 163,5 milhões de euros foram utilizados em operações 
de refinanciamento de dívida / , destinando-se os restantes 60 milhões de euros ao finan-
ciamento de projetos com comparticipação de Fundos Europeus Estruturais e de Investi-
mento (FEEI).  

40 Antecedendo a respetiva extinção, a Saudaçor, S.A. , também recorreu a instrumentos de 
dívida com esta maturidade, obtendo por esta via 220,2 milhões de euros para fazer face 
às respetivas necessidades de financiamento. Neste contexto, é de assinalar a emissão de 
um empréstimo obrigacionista de 120 milhões de euros para refinanciamento de dívida, 
com reembolso bullet na maturidade, em 2027, e um cupão anual fixo de 0,491% , bem 
como a contratação de três empréstimos na modalidade de amortizing , no montante glo-
bal de 45,2 milhões de euros, a que acresce a abertura de uma linha de crédito em conta 
corrente de 55 milhões de euros contratada em dezembro de 2019, com vencimento em 
março de 2020. 

41 Os restantes 22,8 milhões de euros dizem respeito a operações de crédito realizadas por 
quatro entidades públicas reclassificadas. 

Condições de financiamento 

42 As condições contratualizadas no âmbito das operações de financiamento geradoras de 
dívida pública fundada  têm subjacente uma opção gestionária já evidenciada em exercí-
cios anteriores, que pretende aliviar a pressão sobre a tesouraria regional a curto/médio 
prazo, mas que acaba por se traduzir numa elevada concentração temporal do esforço fi-
nanceiro associado ao reembolso da dívida, na medida em que: 

                                                      
 Em execução da Resolução do Conselho do Governo n.º 21/2019, de 6 de março. 
As características da operação encontram-se divulgadas na página da Euronext Lisboa.  

 Significa que o capital é integralmente reembolsado na data de maturidade ou de vencimento, em 15-06-2029.  

 Corresponde ao juro periódico devido pelo emitente aos obrigacionistas. 

 Uma operação de refinanciamento consiste em proceder ao reembolso de um empréstimo anteriormente contraído com 
recurso à contratação de um novo empréstimo.    

 De acordo com informação prestada no relatório da Conta (volume I), p. 50, em 2019 foram ainda utilizados na amorti-
zação de dívida 83 580,16 euros de receitas próprias. 

 Na sequência da reestruturação do sector público empresarial regional prevista na Resolução do Governo Regional n.º 
74/2018, de 20 de junho, a Saudaçor, S.A., foi extinta de acordo com o processo regulado no Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2019/A, de 15 de novembro, o qual previu a liquidação da empresa por transmissão global do respetivo património 
para a Região. O registo do encerramento da liquidação desta empresa pública regional foi efetuado em 13-05-2020 – 
cfr. Portal da Justiça.  

 Cfr. Euronext Lisboa. 

 Empréstimo em que o capital mutuado vai sendo periodicamente reembolsado, de modo a que na respetiva data de 
vencimento se encontre integralmente amortizado. 

 Cfr. Apêndice VIII. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=27&ano=2019&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
https://live.euronext.com/pt/product/bonds/PTRAACOM0013-XLIS/market-information
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6
https://dre.pt/application/file/a/126207796
https://dre.pt/application/file/a/126207796
http://publicacoes.mj.pt/DetalhePublicacao.aspx
https://live.euronext.com/pt/product/bonds/PTSDRAOM0012-XLIS/market-information
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 As duas emissões obrigacionistas concretizadas em 2019, no montante global de 
343,5 milhões de euros, serão integralmente reembolsadas nas respetivas datas 
de maturidade; 

  Quatro dos oito empréstimos contraídos na modalidade de amortizing, perfa-
zendo a quantia de 48,8 milhões de euros, beneficiam de períodos de carência 
alargados . 

43 No gráfico seguinte, evidencia-se o perfil de reembolso da dívida fundada contraída em 
2019, refletindo os efeitos da opção gestionária adotada a este nível: 

Gráfico 1 –Perfil de reembolso da dívida contraída em 2019 

 

44 Observa-se assim que na contratação dos empréstimos não foi assegurada uma equili-
brada distribuição das amortizações da dívida pelos vários orçamentos anuais . A propó-
sito desta matéria, foi referido em contraditório pela Secretaria Regional das Finanças, Pla-
neamento e Administração Pública que se trata «(…) de uma apreciação redutora, pelo 
facto de recair, apenas, sobre os empréstimos contratados em 2019», acrescentando ainda 
que «…um dos critérios pelo qual a Região se tem pautado nas operações de financiamento 
tem sido a equidade intergeracional dos encargos da dívida, no entanto, esta análise só é 
válida quando feita sobre a totalidade dos encargos da dívida e não apenas dos encargos 
decorrentes dos financiamentos negociados/contratados num determinado ano econó-
mico.». 

Sucede que a análise não se limitou às condições subjacentes à dívida emitida em 2019, 
tendo também incidido sobre o perfil de reembolso do stock da dívida do sector público 

                                                      
 Foram negociados períodos de carência de 12, 18, 24 e 48 meses. 

 De entre os objetivos a que está sujeita a emissão e gestão da dívida pública do Estado, destacam-se precisamente os 
de garantia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários orçamentos anuais, de prevenção de excessiva con-
centração temporal de amortizações e de não exposição a riscos excessivos (cfr. alíneas b), c) e d) do n.º 2 do artigo 2.º 
da Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro). 

   

   

   

   

   

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/223628/details/normal?q=lei+n.%C2%BA%207%2F98
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administrativo regional – que se prolonga até 2035 – em linha, aliás, com a perspetiva de-
fendida em contraditório, com base na qual se concluiu que 61,5% da dívida, correspon-
dente a 1 138,5 milhões de euros, atinge a maturidade até 2023 . 

É, pois, perante este contexto de elevada concentração temporal de amortizações que se 
suscitam dúvidas relativamente à observância do princípio da equidade intergeracional no 
plano da incidência orçamental dos encargos da dívida.  

Encargos da dívida 

45 Em 2019, os encargos da dívida do sector público administrativo regional atingiram 
43,3 milhões de euros, menos 4,1 milhões de euros em relação ao ano anterior. 

46 Este resultado justifica-se pela redução da taxa de juro implícita na dívida (efeito preço), 
que permitiu compensar o impacto adverso resultante da intensificação do recurso ao cré-
dito registada no exercício em apreciação (efeito stock), evidenciada no ponto seguinte.  

Quadro 2 – Taxa de juro implícita na dívida financeira 

 

47 Por conseguinte, à semelhança do observado nos últimos anos, registou-se uma melhoria 
dos custos de financiamento do sector público administrativo regional, refletida no decrés-
cimo em 36 pontos base da taxa de juro implícita na dívida , que se fixou nos 2,51%, inferior 
à da dívida pública portuguesa (2,6% ). 

                                                      
 Cfr. ponto 3.6., infra. 

 Cfr. Apêndice XII. 

 Cfr. Relatório do Conselho de Finanças Públicas n.º 12/2020, de setembro de 2020 – Perspetivas Económicas e Orça-
mentais 2020-2024 (Atualização), Quadro 7 – Contributos para a evolução da dívida de Maastricht (em % do PIB), p. 45. 
É de assinalar que a taxa em apreço reflete os custos de financiamento do sector institucional das administrações públi-
cas, constituído pelos subsectores da administração central, regional (Açores e Madeira) e local. 

https://www.cfp.pt/pt/publicacoes/perspetivas-economicas-e-orcamentais/cfp-atualiza-cenarios-macroeconomico-e-orcamental-ate-2024-em-politicas-invariantes
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2.1.2. Posição da dívida financeira 

48 Salvaguardando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários caso não 
existissem as limitações assinaladas , em 2019, a dívida financeira do sector público ad-
ministrativo regional aumentou 114,2 milhões de euros (+6,6%), podendo ter atingido no 
final do exercício o montante de 1 850,1 milhões de euros , dos quais 890,7 milhões de 
euros (48,1%) diziam respeito a dívida contraída pelas entidades do Serviço Regional de 
Saúde / . 

Gráfico 2 –  Dívida financeira  

49 Deste modo, a dívida financeira do sector público administrativo regional prosseguiu a 
trajetória ascendente evidenciada nos últimos anos, destacando-se neste contexto o agra-
vamento da dívida do Serviço Regional de Saúde, na ordem dos 54,7 milhões de euros . 

2.2. Dívida não financeira 

50 A informação prestada na Conta , segundo a qual a dívida não financeira do sector público 
administrativo regional ascendia a 138,5 milhões de euros no final de 2019, é incompleta, 

                                                      
 Cfr. §§ 7 a 9, supra. 
 O montante indicado da dívida financeira do conjunto do sector público administrativo regional excede em cerca de 
1,1 milhão de euros o valor divulgado relatório da Conta (volume I), p. 52, divergência referente a dois financiamentos 
contraídos pela empresa pública regional Ilhas de Valor, S.A., cuja posição no final de 2019 não foi considerada. 

 Considera-se como contraída pelas entidades do Serviço Regional de Saúde, a dívida da Saudaçor, S.A., e dos três hos-
pitais da Região. 

 Cfr. Apêndice X. 

 Adotando como base o exercício de 2014, em que a dívida financeira do Serviço Regional de Saúde ascendeu a 714,6 mi-
lhões de euros, a evolução foi a seguinte: 733,2 milhões de euros, em 2015; 774,2 milhões de euros, em 2016; 786,2 mi-
lhões de euros, em 2017; e 836 milhões de euros, em 2018. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 53 a 55. 
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pois limitou-se a considerar os «… encargos assumidos e não pagos a fornecedores (…) já 
vencidos».     

51 Com base nos processos de prestação de contas das entidades que integram o perímetro 
orçamental e aplicando definição de dívida não financeira que decorre do n.º 5 do artigo 
40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas , apurou-se que a Conta omite dívida 
não financeira no montante de, pelo menos,132 milhões de euros . 

52 A omissão desta informação impede o conhecimento da verdadeira expressão da dívida 
não financeira do sector público administrativo regional, afetando a fiabilidade da Conta. 

53 Assim, salvaguardando os eventuais ajustamentos que seria necessário efetuar na infor-
mação divulgada na Conta, para além do descrito, a dívida não financeira do sector público 
administrativo regional , reportada ao final de 2019, ascendia a, pelo menos, 270,4 mi-
lhões de euros .   

2.3. Dívida total do sector público administrativo regional 

Cálculo da dívida total 

54 Pela primeira vez, a Conta apresenta informação relacionada com a dívida total do sector 
público administrativo regional , melhoria que se regista. 

55 No entanto, esta informação não está correta, porquanto, como assinalado, no apura-
mento da dívida não financeira foi considerada apenas a dívida comercial (dívida a forne-
cedores) já vencida . 

                                                      
 Cfr. §§ 18 a 21, supra. 
 A dívida não financeira da Administração Regional direta que não se encontra refletida na Conta ascende a, pelo menos, 
97,6 milhões de euros. Deste montante, 93,7 milhões de euros estão associados à execução de ações inscritas no Plano 
de Investimentos da Região, apesar de nos mapas de execução orçamental que integram a Conta não se encontrarem 
registados valores em compromissos por pagar resultantes da execução dessas ações. Este montante diz respeito ao 
somatório das seguintes dívidas: 

 À Sata Air Açores, S.A., totalizando 51,2 milhões de euros, importância resultante das compensações financeiras 
devidas no âmbito do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares inter-ilhas, acrescidas das verbas 
relativas às entradas de capital que se encontram por realizar, na sequência das operações de aumento do res-
petivo capital social deliberadas pelo Governo Regional (cfr. Notas às demonstrações financeiras consolidadas 
do grupo SATA, referentes ao exercício de 2019 – nota 13, p. 121, 125 e 142). 

 À Portos dos Açores, S.A., no montante de 42,5 milhões de euros, verba relativa relativos às comparticipações 
devidas como contrapartida pelos investimentos que a empresa realizou em diversas infraestruturas portuárias 
da Região (cfr.  Notas às demonstrações financeiras individuais  de 2019, da Portas dos Açores, S.A – nota 13, p. 
211). 

   No que diz respeito aos serviços e fundos autónomos e às entidades públicas reclassificadas, a Conta omite responsa-
bilidades desta natureza de, pelo menos, 7,4 e 27 milhões de euros, respetivamente (cfr. Apêndice XVIII). 

 Cfr. Apêndices XIII, XIV, XV, XVI e XVII. 

 Cfr. Apêndice XVIII. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 52. 

 Cfr. §§ 50 e 51, supra, e relatório da Conta (volume I), pp. 53 a 55.  

https://www.sata.pt/sites/default/files/SATA_Relatorio_Consolidado_2019_versao_assinatura.pdf
https://www.sata.pt/sites/default/files/SATA_Relatorio_Consolidado_2019_versao_assinatura.pdf
https://portosdosacores.pt/wp-content/uploads/2020/06/RC-2019_final.pdf
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56 Assim, salvaguardando os eventuais ajustamentos adicionais que seria necessário efetuar 
na informação disponibilizada na Conta, caso não existissem as limitações descritas , a 
dívida total do sector público administrativo regional, reportada ao final do exercício orça-
mental de 2019, ascendia a, pelo menos, 2 120,6 milhões de euros  (48% do PIB da Região 
Autónoma dos Açores de 2019 ), evidenciando um agravamento de 208,5 milhões de eu-
ros (+10,9%) comparativamente ao ano anterior. 

Quadro 3 –  Dívida total do sector público administrativo regional 

2.4. Limites da dívida 

2.4.1. Dívida flutuante 

57 É permitido o recurso a dívida flutuante para suprir necessidades de tesouraria, não po-
dendo o montante acumulado de emissões vivas, em cada momento, exceder 0,35 vezes a 
média da receita corrente líquida cobrada nos três últimos exercícios / .  

58 De acordo com o relatório da Conta , no âmbito da gestão da tesouraria, o «… montante 
acumulado de emissões vivas ao longo do ano foi de 252,3 milhões de euros (245 milhões 
da [Administração Regional direta] e 7,3 milhões de euros das [entidades públicas reclassi-
ficadas] …», daí se concluindo que foi utilizado 73,36% do limite legal, fixado em cerca de 
344 milhões de euros. 

                                                      
 Cfr. §§ 7 a 9.  

 O montante apurado de dívida total do sector público administrativo regional de, pelo menos, 2 120,6 milhões de euros, 
no final de 2019, excede em 133,1 milhões de euros o valor divulgado na Conta (1 987,5 milhões de euros), divergência 
que resulta da omissão de, pelo menos, 132 milhões de euros de dívida não financeira e de 1,1 milhões de euros de dívida 
financeira (cfr. §§ 48 e 51, supra).    

 O PIB da Região de 2019 (a preços de mercado) está estimado em 4 421 milhões de euros (valor provisório) – cfr. SREA, 
selecionando o ficheiro “SREA – Procedimento dos Défices Excessivos (2.ª Notif.) (setembro 2020)”, sendo esta a infor-
mação disponível mais recente relativamente ao indicador. 

 Artigo 39.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. Como assinalado, a dívida flutuante corresponde à dívida con-
traída para ser integralmente liquidada até ao final do exercício orçamental em que foi gerada. 

 Assumiu-se o pressuposto de que a receita corrente líquida cobrada é igual à receita corrente cobrada, uma vez que a 
Conta não apresenta informação relativa àquela.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 64 a 66. 

https://srea.azores.gov.pt/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?idc=26&ida=9859&lang_id=1
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
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59 Contudo, relativamente à informação prestada no relatório da Conta sobre esta matéria, 
importa observar o seguinte: 

 A Conta apenas demonstra as operações realizadas pela Administração Regional 
direta; 

 A Saudaçor, S.A., só por si, utilizou a quantia de 55 milhões de euros, proveniente 
de um contrato de mútuo de curto prazo celebrado em 2019, montante que cor-
respondeu ao máximo de emissões vivas registado por esta empresa pública re-
gional no exercício em apreciação, até ao encerramento do respetivo procedi-
mento de liquidação; 

 À semelhança do ocorrido em Contas de anos anteriores, os valores da receita 
corrente líquida considerada para efeitos do cálculo do limite da dívida flutuante 
estão sobreavaliados pela contabilização da totalidade das verbas provenientes 
do Estado, ao abrigo do princípio da solidariedade, em transferências correntes, 
sem ter em conta o disposto no n.º 3 do artigo 17.º do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores, que aponta para a contabilização destas 
verbas em transferências de capital, por se destinarem à cobertura de investimen-
tos públicos. 

60 Com o propósito de suprir as limitações descritas, solicitou-se junto das entidades do pe-
rímetro orçamental a disponibilização de elementos adicionais , com base nos quais se 
apurou o seguinte: 

 O montante máximo acumulado de emissões vivas da Administração Regional 
direta (245 milhões de euros) e da Saudaçor, S.A. (55 milhões de euros) foi atin-
gido, respetivamente, em 03-06-2019 e em 31-07-2019. 

 Consideradas globalmente, as operações de dívida flutuante contraídas pelas res-
tantes entidades públicas reclassificadas possibilitavam, no limite, a utilização de 
13,6 milhões de euros . 

61 Nestas circunstâncias, o limite legal para o recurso a dívida flutuante seria observado, 
mesmo no caso de se proceder à reclassificação, em receitas de capital, das transferências 
do Estado efetuadas ao abrigo do princípio da solidariedade , tal como demonstrado no 
gráfico seguinte. 

                                                      
 Para o efeito, recorreu-se a elementos obtidos no âmbito da presente ação e da ação n.º 20-304PCR4 – Tesouraria. 

 Cfr. Apêndice XIX. 

 Cálculo do limite legal para o recurso a dívida flutuante, assumindo a mencionada reclassificação de receitas: 
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Gráfico 3 – Limite à dívida flutuante – Emissões vivas do sector público administrativo regional 

 

62 Com efeito, neste cenário o limite para o recurso a dívida flutuante seria fixado em 280,5 mi-
lhões de euros. Considerando o lapso temporal decorrido entre as datas em que as emis-
sões vivas de dívida flutuante da Administração Regional direta e da Saudaçor, S.A., atingi-
ram a sua expressão máxima – 03-06-2019 e 31-07-2019, respetivamente –, existiria, no 
mínimo, uma margem de 35,5 milhões de euros para acomodar as emissões vivas das res-
tantes entidades públicas reclassificadas, cujo montante poderia, no limite, ascender a 
13,6 milhões de euros .  

2.4.2. Dívida fundada 

63 Em 2019, o Governo Regional foi autorizado pela Assembleia Legislativa a contrair emprés-
timos, incluindo créditos bancários, até ao montante de 223 550 000 euros, dos quais 
163 500 000 euros para refinanciamento de dívida, destinando-se os restantes 
60 000 000 euros ao financiamento de projetos com comparticipação de Fundos Euro-
peus Estruturais e de Investimento (FEEI) / . 

64 Embora o Decreto Legislativo Regional que aprovou o Orçamento para 2019 previsse a 
possibilidade de os serviços e fundos autónomos recorrerem ao crédito , a Conta não faz 

                                                      
 Pressupondo a utilização plena e temporalmente coincidente dos limites de crédito negociados no âmbito das operações 
de dívida flutuante contraídas por estas entidades. 

 Cfr. artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, que aprovou o Orçamento para 2019. Tal 
como no ano anterior, na Lei do Orçamento do Estado para 2019, previa-se ainda que as Regiões Autónomas pudessem 
contrair dívida fundada até 75 milhões de euros, para consolidação de dívida e regularização de pagamentos em atraso, 
mediante autorização do ministro das Finanças (n.º 3 do artigo 69.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro). A Assembleia 
Legislativa também concedeu esta autorização ao Governo Regional que, no entanto, não utilizou essa faculdade. 

 Sobre as operações de dívida fundada contraídas em 2019, cfr.  Apêndice VIII. 

 Cfr. n.º 2 do artigo 25.º do  Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro. 

   

   

   

   

   

   

   

https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117551927/view?q=lei+n.%C2%BA%2071%2F2018
https://dre.pt/application/file/a/117612414
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menção a operações de crédito contraídas por estas entidades (excluindo as entidades 
públicas reclassificadas).  

65 No entanto, tal como em anos anteriores, o Fundo Regional do Emprego suportou despe-
sas relacionadas com juros e outros encargos, aspeto que poderá indiciar o recurso ao 
crédito por parte desta entidade, direta ou indiretamente . 

66 A informação prestada neste ponto do relatório da Conta sugere a observância do referido 
limite fixado pela Assembleia Legislativa . Sucede, no entanto, que essa informação é in-
completa, pois, tal como sucedeu na Conta de 2018, foi omitida informação materialmente 
muito relevante relativa aos empréstimos contraídos no ano pelas entidades públicas re-
classificadas. 

67 Consequentemente, na Conta continua a não ser demonstrado o cumprimento do limite 
legal para a contração de dívida fundada por parte do sector público administrativo regio-
nal, permanecendo por acolher, nesta vertente, a recomendação sobre o assunto já anteri-
ormente formulada pelo Tribunal de Contas e reiterada por último no Relatório e Parecer 
sobre a Conta de 2018 (4.ª recomendação).   

68 Tendo por referência a informação disponível, conclui-se que o limite anual para a contra-
tação de dívida fundada fixado pela Assembleia Legislativa foi largamente ultrapassado. 

69 Com efeito, só com a emissão obrigacionista realizada pela Região foram utilizados 
223,5 milhões de euros , restando uma margem de 50 mil euros para acomodar as opera-
ções realizadas pelas restantes entidades do perímetro. Porém, só a dívida fundada con-
traída pelas entidades públicas reclassificadas ascendeu a 243,3 milhões de euros , pelo 
que se conclui que o endividamento do sector público administrativo regional excedeu em, 
pelo menos, 243,2 milhões de euros o limite estabelecido pela Assembleia Legislativa .  

                                                      
 O Fundo Regional do Emprego registou despesas no agrupamento 03.00.00 «Juros e outros encargos», no montante 
de 915 449,59 euros (cfr. volume II da Conta, p. 275). Em contraditório, o Fundo informou que «A execução [desta verba] 
associada à rúbrica 03.00.00 contempla: €341,75 resultantes de um Contrato de Prestação de Serviços de Pagamentos 
por Transferência Bancária para IBAN (…) €915.048,82 de encargos com juros respeitantes à aplicação do Protocolo de 
28/01/2014 …».  

 Tal como já tinha sido assinalado no relatório da ação preparatória 19-307PCR2 – Dívida e outras responsabilidades (cfr. 
§ 39, nota de rodapé 40), através deste Protocolo, o Fundo Regional do Emprego suporta os encargos relativos a juros 
de financiamentos contraídos por escolas profissionais. Uma vez que se desconhecem as condições contratualizadas 
no âmbito destas operações de crédito (montantes, prazos e taxas de juro aplicáveis), bem como o grau de responsabi-
lidades assumidas pela Região Autónoma dos Açores, não foi possível apurar se as mesmas deveriam relevar para o 
apuramento da dívida financeira do sector público administrativo regional.  
Ainda a propósito deste assunto, o Fundo informou «…que o aludido Protocolo cessou com o pagamento do último 
reembolso antecipado, que ocorreu em novembro último, encerrando-se por essa via quaisquer encargos financeiros 
para além dos assumidos até essa data.».      

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 49 e 50. 

 Cfr. § 39, supra. 
 Cfr. Apêndice VIII. 

 Idem. Como assinalado, com a emissão obrigacionista realizada pela Região, no montante de 223 500 000 euros, ficou 
disponível uma margem de apenas 50 000 euros para acomodar as operações realizadas pelas restantes entidades do 
perímetro orçamental. Dado que a dívida fundada contraída por estas entidades totalizou 243 275 500 euros, conclui-se 
que o referido limite foi excedido em, pelo menos, 243 225 500 euros.   

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/19-307PCR2_Acao_preparatoria_Divida.pdf
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2.4.3. Endividamento líquido 

70 A autorização de recurso ao crédito concedida pela Assembleia Legislativa ao Governo Re-
gional permite o aumento do endividamento líquido em 60 milhões de euros, desde que o 
produto dos empréstimos que gerarem esse aumento se destinem ao financiamento de 
projetos com comparticipação de fundos comunitários , o que está em conformidade com 
o disposto na Lei do Orçamento do Estado para 2019 que, excecionalmente, também per-
mite o aumento do endividamento líquido com a mesma finalidade .       

71 Na Conta da Região, não é demonstrado o cumprimento do limite de endividamento lí-
quido, que assim continua a evidenciar as limitações já assinaladas em anos anteriores, na 
medida em que: 

 Relativamente ao montante de 60 milhões de euros, correspondente a uma par-
cela dos recursos obtidos pela Região através da emissão obrigacionista realizada 
em 2019, não se comprova que foi efetivamente aplicada em ações com cofinan-
ciamento comunitário . 

 De acordo com informação prestada na Conta, os recursos provenientes de ope-
rações de crédito contraídas com aquela finalidade asseguram a cobertura total 
das despesas associadas aos projetos e não apenas a parcela não cofinanciada , 
o que se traduz no sobrefinanciamento das referidas despesas, assim permitindo 
a aplicação de tais verbas em finalidades distintas daquelas a que se destinavam, 
incluindo em ações sem cofinanciamento comunitário. 

 Não estão identificados os empréstimos contratados pelas entidades públicas re-
classificadas nem a aplicação que lhes foi conferida, informação essencial para 
determinar a sua relevância para efeitos dos limites quantitativos legalmente fixa-
dos . 

 Suscitam-se dúvidas sobre se foram contraídos empréstimos pelo Fundo Regio-
nal do Emprego, direta ou indiretamente, e qual a respetiva finalidade . 

72 Do recurso ao crédito ao abrigo da autorização parlamentar, concretizado através da men-
cionada emissão obrigacionista, resultou o aumento do endividamento líquido em, pelo 
menos, 60 milhões de euros, quantia correspondente à diferença entre o valor global dos 
títulos emitidos (223,5 milhões de euros) e a verba aplicada em operações de refinancia-
mento da dívida (163,5 milhões de euros). Sucede, todavia, que a estes valores acrescem 

                                                      
 Cfr. § 63 e artigo 14.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro.  

 Artigo 69.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 

 O relatório da Conta (volume I), pp. 100 a 107, integra o “Quadro A 13: Empréstimos utilizados no financiamento de 
investimentos comparticipados por FC”. Porém, em conformidade com informação prestada nesse mesmo volume da 
Conta (p. 39), «… o mencionado quadro não pode nem deve ser interpretado na ótica de fontes de financiamento», 
motivo pelo qual não releva para demonstrar a efetiva aplicação conferida à verba em causa. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 49, quarto parágrafo. 

 Artigo 14.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, e artigo 69.º, n.º 2, alínea a), 
da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.  

 Cfr. § 65, supra. 

https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/120267081/202008111700/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/120267081/202008111700/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice


 

27 

os que resultam dos financiamentos contraídos pelas entidades públicas reclassificadas 
que não se encontram identificados na Conta. 

73 Em suma, o aumento do endividamento líquido decorrente do recurso aos diversos instru-
mentos de dívida só é legalmente permitido se os meios obtidos por esta via forem aplica-
dos no financiamento de investimentos com comparticipação de fundos comunitários. No 
entanto, com base nos elementos apresentados na Conta, continua a não ser possível aferir 
se tais recursos foram integralmente aplicados em ações com cofinanciamento comunitá-
rio. 

74 Por conseguinte, o Governo Regional continua a não cumprir o disposto na subalínea 1) da 
alínea V) do artigo 27.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, na medida em que não de-
monstra a aplicação que foi conferida ao produto dos empréstimos contraídos pelas enti-
dades que integram o perímetro orçamental. 

75 Com base nos processos de prestação de contas das entidades públicas reclassificadas, 
verifica-se que o recurso ao crédito por parte destas entidades determinou, em termos 
agregados, uma redução do endividamento líquido na ordem dos 29,1 milhões de euros, 
margem ainda assim insuficiente para acomodar o acréscimo de 60 milhões de euros re-
gistado a este nível por via da dívida diretamente contraída pela Região. 

76 A omissão dos elementos necessários para apreciar a posição das entidades do sector 
público administrativo regional no que se refere ao endividamento líquido e ao respetivo 
limite, apesar do compromisso assumido pelo Governo Regional de já na Conta de 2016 
incluir os elementos em falta , implica a inobservância do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
da citada Lei n.º 79/98 , de 24 de novembro, bem como o não acolhimento, nesta vertente, 
da recomendação formulada sobre o assunto pelo Tribunal de Contas desde 2014, sendo 
sucessivamente reiterada . 

2.4.4. Limite à dívida regional 

77 A Conta passou a apresentar informação relacionada com a posição da dívida regional face 
ao correspondente limite legal , acolhendo, nesta vertente, uma recomendação sobre o 
assunto já anteriormente formulada pelo Tribunal de Contas . 

78 No entanto, a informação prestada não está correta, porquanto, como assinalado, no apu-
ramento da dívida não financeira foi apenas considerada a dívida comercial já vencida, daí 

                                                      
 Cfr. 14.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2015, p. 250, e § 755, p. 251. 

 Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 79/98, da Conta (tal como do Orçamento) «… devem constar, em anexo, os 
elementos necessários à apreciação da situação financeira dos sectores públicos administrativo e empresarial».  

 Trata-se da 9.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2014, reiterada no Relatório e Parecer 
sobre a Conta de 2015 (14.ª recomendação), no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016 (20.ª recomendação), no 
Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017 (18.ª recomendação) e no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 (4.ª 
recomendação).  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 52.  

 Reiterada por último no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 (4.ª recomendação).   

https://dre.pt/application/file/216468
https://dre.pt/application/file/216468
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://dre.pt/application/file/216468
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2014/sratc-cra-2014.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018


 

28 

resultando a omissão de, pelo menos, 132 milhões de euros de dívida relevante para aquele 
efeito . 

79 Além disso, nos cálculos explicitados na Conta conducentes ao apuramento da dívida total 
relevante para efeitos do correspondente limite legal, foi excluído o montante de 230 mi-
lhões de euros, invocando que se trata de empréstimos contraídos pela Região para finan-
ciar a execução de projetos comparticipados por fundos comunitários, mas sem que tal 
tenha sido demonstrado.   

80 Com base no critério legal previsto na Lei das Finanças das Regiões Autónomas, proce-
deu-se à análise da dívida pública, tomando por referência os valores da receita corrente 
registada na Conta , bem como a informação dos processos de prestação de contas das 
entidades que integram o perímetro orçamental.  

81 Neste contexto, assinala-se que o Conselho de Acompanhamento das Políticas Financeiras 
informou o Tribunal de que a Região continua sem disponibilizar a «… informação neces-
sária para operacionalizar o cálculo das regras orçamentais [do equilíbrio orçamental e dos 
limites da dívida regional] …», solicitada em fevereiro de 2018 .    

82 Em conformidade com os pressupostos descritos, verifica-se que, em 2019, o sector 
público administrativo regional pode ter excedido em, pelo menos, 646,6 milhões de euros 
(43,9%) a capacidade de endividamento, tal como está configurada na Lei das Finanças 
das Regiões Autónomas. 

Quadro 4 –Limite à dívida regional 

 

83 Se as verbas provenientes do Orçamento do Estado ao abrigo do princípio da solidariedade 
fossem registadas na Conta numa rubrica de classificação económica de capital em vez de 

                                                      
 Cfr. §§ 50 e 51, supra. 
 Assumiu-se como pressuposto que a receita corrente líquida cobrada é igual à receita corrente cobrada, uma vez que a 
Conta não apresenta informação relativa àquela. 

 Doc. 03.98. Cfr. n.º 3 do artigo 45.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, quanto à competência do Conselho de 
Acompanhamento das Políticas Financeiras relativamente ao acompanhamento do grau de cumprimento dos limites da 
dívida. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
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corrente, atendendo à sua natureza , tal teria um impacto muito significativo na receita 
corrente , agravando o incumprimento da regra do limite da dívida total, pois nestas cir-
cunstâncias o excesso de endividamento atingiria os 918,6 milhões de euros (76,4%). 

84 O excesso de endividamento, se não for corrigido, pode sujeitar a Região Autónoma dos 
Açores ao procedimento de deteção de desvios, à apresentação de um plano de redução 
do excesso do limite e a sanções, que consistem na retenção das transferências do Estado 
em valor igual ao excesso de endividamento, para serem obrigatoriamente afetadas à amor-
tização da dívida . Em 2020, o limite legal da dívida regional ficou suspenso, face aos efei-
tos da pandemia de COVID-19 . 

2.5. Sustentabilidade da dívida pública regional 

85 Em termos simplificados, as necessidades de financiamento brutas da Região correspon-
dem, anualmente, ao montante do défice do sector público administrativo regional, acres-
cido dos recursos necessários para satisfazer a dívida que atinge a maturidade. 

86 Nos últimos anos, a dinâmica imprimida à gestão orçamental traduziu-se na geração de 
sucessivos e crescentes défices que determinaram a intensificação do recurso à dívida para 
os financiar.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
 Cfr. n.º 3 do artigo 17.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, que aponta como destino 
preferencial das referidas verbas o financiamento de investimentos constantes do Plano Regional 

 Em consequência do procedimento adotado no registo daquelas transferências na Conta, a média da receita corrente 
cobrada no triénio 2016-2018 encontra-se sobreavaliada em 181,3 milhões de euros, proporcionando, por esta via, um 
acréscimo da capacidade de endividamento do sector público administrativo regional na ordem dos 272 milhões de 
euros, conforme evidenciado no quadro seguinte: 

 

 Cfr. artigos 40.º, n.º 7, 44.º, n.º 2, e 45.º, n.os 1 e 2, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 

 Artigo 77.º-A da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, aditado pela Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

https://dre.pt/application/file/a/397382
https://dre.pt/application/file/499605
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Gráfico 4 – Desempenho orçamental – 2014-2019 
(em milhões de Euro) 

 

Gráfico 5 – Necessidades de financiamento brutas – 2014-2019 
(em milhões de Euro) 

 
 

87 A degradação do desempenho orçamental do sector público administrativo regional é par-
ticularmente notória a partir de 2017, com os saldos primários (que excluem a despesa 
com juros) a atingirem valores persistentemente negativos, circunstância que traduz a ne-
cessidade de endividamento adicional para financiar os excessos de despesa, bem como 
os encargos correntes da dívida.  

88 Os níveis crescentes de endividamento condicionam as opções de política orçamental, no-
meadamente em termos de investimento público, por implicarem a alocação de um acres-
cido volume de recursos ao financiamento da dívida, reduzindo a capacidade da Região 
para acomodar os efeitos de uma conjuntura adversa.    

89 O desequilíbrio estrutural das finanças públicas regionais, já verificado antes da crise de-
sencadeada pela pandemia de Covid-19, irá certamente agravar-se devido, por um lado, à 
erosão das receitas fiscais motivada pela redução drástica da atividade de alguns sectores 
da economia regional e, por outro, ao aumento da despesa decorrente das medidas extra-
ordinárias implementadas com o propósito de conter o surto epidémico e de apoiar a eco-
nomia.   

90 Num contexto em que uma das componentes mais rígidas da despesa – encargos com o 
pessoal – absorveu, por si só, 45% das receitas efetivas registadas em 2019 / , não existe 
margem orçamental para acomodar as medidas excecionais de combate à crise do Covid-
19.  

                                                      
 No exercício em apreciação, as Despesas com pessoal atingiram os 540,6 milhões de euros, ao passo que as receitas 
efetivas se fixaram nos 1 197,5 milhões de euros.  

 Para além das Despesas com pessoal, a rubrica de Aquisição de bens e serviços – no âmbito da qual foram despendidos 
314,7 milhões de euros, em 2019 – também incorpora um conjunto de despesas com elevado grau de rigidez.  
A relevância destas duas rubricas na estrutura da despesa pública regional pode ser aferida pelo facto de, conjuntamente, 
terem absorvido 71% das receitas efetivas arrecadadas em 2019. 
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91 Por conseguinte, tomando como ponto de partida a posição estruturalmente deficitária das 
finanças públicas regionais, a pandemia de Covid-19 constitui um fator de pressão adicio-
nal sobre as condições de sustentabilidade da dívida pública regional, que têm vindo a 
degradar-se progressivamente nos últimos anos, facto que o Tribunal tem enfatizado nos 
sucessivos Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores. 

92 Sobre o assunto, o Banco de Portugal oportunamente assinalou «… que a sustentabilidade 
da dívida requer que o governo apresente solvência e detenha liquidez…» , definindo cada 
um destes conceitos nos seguintes termos:   

… a solvência exige o cumprimento da restrição orçamental intertemporal do go-
verno, estipulando que o valor atualizado dos saldos primários esperados no futuro 
seja pelo menos tão elevado como o valor atual da dívida pública. 

(…) 

A liquidez é um conceito de curto prazo e refere-se à capacidade do governo em 
manter o acesso aos mercados financeiros, assegurando o financiamento da dívida 
que vence, bem como das necessidades adicionais.    

93 Relativamente à primeira das condições enunciadas, os dados históricos relativos ao de-
sempenho orçamental do sector público administrativo regional revelam que, a partir de 
2017, com a geração de sucessivos défices primários, as finanças públicas regionais ence-
taram uma trajetória que, se não for infletida, determinará, a prazo, a insustentabilidade da 
posição financeira da Região. 

94 A recondução das finanças públicas regionais para uma posição compatível com a susten-
tabilidade da dívida pressupõe, assim, um esforço de consolidação orçamental no sentido 
de promover a redução sustentada do défice e das correspondentes necessidades de finan-
ciamento, ou seja, adequar o nível da despesa primária (despesa sem juros e outros encar-
gos correntes da dívida) às receitas efetivas geradas . 

95 No que diz respeito à segunda condicionante, relacionada com o acesso a financiamento, 
a Região não tem enfrentado dificuldades a este nível, como se pode verificar pela trajetória 
de crescimento da dívida no período em apreciação, o que leva a supor que não foi o de-
sempenho orçamental que esteve subjacente à avaliação do risco de crédito pelos merca-
dos financeiros. 

96 A propósito desta matéria, assinala-se a perspetiva do Conselho de Finanças Públicas, ad-
mitindo que em determinadas circunstâncias «… os mercados financeiros consideram o 

                                                      
 Cfr. Banco de Portugal, Sustentabilidade da dívida pública: Metodologias e discussões nas instituições europeias, p.3. 

 Sobre a importância das receitas efetivas no contexto descrito, o Conselho de Finanças Públicas já teve oportunidade de 
referir que «… os recursos reais para garantir a sustentabilidade da dívida são independentes da “ginástica” contabilís-
tica, sendo as receitas efetivas o que importa para este efeito» (cfr. Conselho de Finanças Públicas, Análise das Propostas 
de Lei de Finanças Subnacionais – Relatório n.º 1/2013, p. 31).   

https://www.bportugal.pt/sites/default/files/anexos/papers/op201601.pdf
https://www.cfp.pt/pt/publicacoes/sectores-das-administracoes-publicas/analise-das-propostas-de-lei-de-financas-subnacionais
https://www.cfp.pt/pt/publicacoes/sectores-das-administracoes-publicas/analise-das-propostas-de-lei-de-financas-subnacionais
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crédito como de baixo risco, não em função do desempenho económico ou orçamental do 
devedor, mas porque confiam numa garantia, implícita ou explícita, do banco central» .   

97 Neste contexto, o mecanismo de assistência económica e financeira previsto no artigo 46.º 
da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, ao abrigo do qual se admite a possibilidade 
de o Governo da República prestar auxílio em caso de desequilíbrio económico e financeiro 
das finanças públicas regionais , aparenta assemelhar-se a uma garantia do Estado com o 
intuito de precaver eventuais situações de default, aspeto que poderá ajudar a explicar a 
perceção de risco favorável de que tem vindo a beneficiar a dívida pública regional. 

98 Atualmente, os mercados da dívida funcionam sem perturbações, em resultado da celeri-
dade com que a União Europeia e o Banco Central Europeu adotaram medidas para fazer 
face à instabilidade gerada pela pandemia de Covid-19. 

  

                                                      
 Cfr. Conselho de Finanças Públicas, Cardoso, Teodora, A Dívida Paga-se Sempre, p. 2. 

Foi o que sucedeu em 2012, antes do período em apreciação, com a celebração de um memorando de entendimento 
entre o Governo Regional e o Governo da República, neste caso com fundamento nas restrições de acesso ao mercado 
financeiro, então em plena crise. No âmbito deste memorando, formalizado em 02-08-2012, a Região celebrou com o 
Estado Português dois contratos de empréstimo, perfazendo a quantia global de 135 milhões de euros, verba que se 
destinou essencialmente a acudir às necessidades de refinanciamento da dívida pública regional naquele ano (cfr. ponto 
4.2.3. do relatório da ação preparatória 20-301PCR1 – Processo orçamental). 

https://dre.pt/application/file/499605
https://www.cfp.pt/uploads/noticias_ficheiros/divida.pdf
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3. Riscos orçamentais 

3.1. Avales 

99 No âmbito do sector público administrativo regional, procedeu-se à análise das responsa-
bilidades decorrentes de garantias pessoais prestadas a terceiros. 

100 As responsabilidades por garantias prestadas correspondem ao montante global dos cré-
ditos em dívida, no conjunto das operações de financiamento que beneficiaram dessas 
garantias. 

101 Numa ótica patrimonial, estas responsabilidades constituem um encargo ou uma dívida 
potencial, cuja materialização se encontra dependente da condição dos beneficiários en-
trarem em situação de incumprimento perante as entidades financiadoras. 

102 A concessão de avales pelo Governo depende de autorização da Assembleia Legislativa, 
que estabelece o limite máximo anual . 

Posição a 31-12-2019 

103 Tendo por suporte a informação apresentada na Conta , mas salvaguardando os eventu-
ais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários caso não existissem as limitações 
assinaladas , em 31-12-2019, as responsabilidades assumidas pela Região Autónoma dos 
Açores por via da concessão de avales ascendiam a 266,3 milhões de euros, menos 691,7 
milhões de euros comparativamente ao ano anterior .    

                                                      
 Cfr. alínea e) do artigo 34.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e alínea 4) do artigo 11.º 
da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 56 a 59. 

 Cfr. § 9, supra.     

 Alcança-se este resultado porque no relatório da Conta (volume I, pp. 58 e 59), à semelhança do sucedido em relação à 
SPRHI, S.A., no ano anterior, pressupõe-se que a dívida garantida da Saudaçor, S.A., no montante de 734,8 milhões de 
euros, deixou de ser considerada no stock da dívida garantida, na sequência da extinção da empresa.  
As certidões emitidas pelas instituições financeiras credoras daquelas duas empresas públicas regionais entretanto ex-
tintas não mencionam quaisquer responsabilidades da Região emergentes das garantias pessoais prestadas no âmbito 
de operações de crédito contraídas pelas mesmas, validando aquele pressuposto. Exceciona-se o caso do Banco Bic 
Português, S.A., que reportou responsabilidades desta natureza, emergentes de uma operação de crédito contraída pela 
Saudaçor, S.A., cuja posição, em 31-12-2019, apresentava um saldo devedor de 6,3 milhões de euros (doc. 03.26). A 
referida instituição financeira não reportou a posição destas responsabilidades à data de 31-01-2020, apesar de solicitada 
nesse sentido. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
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Quadro 5 – Responsabilidade por avales concedidos  

 

 

 

104 A maioria destas responsabilidades, no montante de 209,5 milhões de euros (78,7%), re-
sulta de garantias prestadas no âmbito de operações de crédito realizadas por empresas 
públicas regionais não reclassificadas no perímetro orçamental. 

105 Apesar disso, a garantia concedida em 2018 à Sata Air Açores, S.A., no montante de 65 mi-
lhões de euros, continua a ter impacto na dívida pública regional, apurada na ótica da con-
tabilidade nacional, devido à difícil situação económica e financeira do grupo SATA.     

106 É de assinalar, igualmente, que as responsabilidades emergentes das restantes garantias 
prestadas, totalizando 56,8 milhões de euros, já constituem dívida pública regional, por se 
reportarem a operações de crédito realizadas por entidades integradas no perímetro orça-
mental. 

Movimento em 2019 

107 Em 2019, foram concedidos 10 avales, no montante global de 195,7 milhões de euros , 
menos 44 milhões de euros do que no ano anterior. 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 56, e Apêndice XX. 
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108 Registou-se, igualmente, a utilização de uma verba de 11 milhões de euros, correspondente 
ao saldo ainda disponível no âmbito de uma linha de crédito de 50 milhões de euros con-
tratualizada pela Saudaçor, S.A., em 2018 . 

109 As amortizações efetuadas em cumprimento dos planos financeiros dos empréstimos ava-
lizados e que deixaram, por isso, de constituir responsabilidades da Região, atingiram 
163,7 milhões de euros. 

110 Refira-se ainda que, no exercício em apreço, não houve lugar a qualquer pagamento resul-
tante da execução de avales. 

3.2. Penhor financeiro 

111 De acordo com a informação divulgada na Conta da Região, «foi prestada uma outra ga-
rantia, através da constituição um penhor financeiro» .  

Natureza da garantia 

112 Em 31-10-2019, a Região Autónoma dos Açores constituiu um penhor financeiro sobre o 
saldo de uma conta bancária, no montante de 27 milhões de euros, para garantia de todas 
as responsabilidades decorrentes de empréstimo sob a forma de mútuo com utilização 
única, no montante de 27 milhões de euros, concedido por uma instituição de crédito à 
Sata Air Açores – Sociedade Açoriana de Transportes Aéreos, S.A, em 31-10-2019, pelo 
prazo de cinco meses.  

113 Trata-se, portanto, de um penhor de conta bancária, que incide sobre o saldo da respetiva 
conta.  

114 O penhor de conta bancária, verificados os pressupostos legalmente previstos, passou a 
ser considerado um penhor financeiro, encontrando-se a sua disciplina prevista no De-
creto-Lei n.º 105/2004, de 8 de maio.  

115 Quanto ao seu âmbito, o penhor financeiro é delimitado, além do mais, pelos sujeitos (cfr. 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 105/2004), onde se inclui a Região Autónoma dos Açores, 
enquanto entidade pública. 

116 No que toca à sua natureza, o penhor financeiro constitui uma garantia pessoal. Como tal, 
releva para o limite das garantias. 

                                                      
 Operação de crédito garantida através do aval n.º 13/2018.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 56. 

https://dre.pt/application/file/a/302429
https://dre.pt/application/file/a/302429
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Finalidade do empréstimo 

117 O empréstimo que beneficiou desta garantia foi contraído pela Sata Air Açores, S.A., com 
a finalidade de ser utilizado «… como intercalar ao aumento do seu capital social, a realizar 
pela acionista Região Autónoma dos Açores, até ao final do 1.º trimestre de 2020» . 

118 Para melhor contextualizar a questão, importa assinalar que em 2018 o Governo Regional 
deliberou promover uma operação de aumento do capital social da Sata Air Açores, S.A., 
no montante de 27 milhões de euros, cuja realização foi diferida pelo prazo de seis anos, 
até 2023 (cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 85/2018, de 18 de julho, alterada pela 
Resolução do Conselho do Governo n.º 112/2018, de 29 de outubro) . 

119 Nestas circunstâncias, a maturidade do empréstimo  não se coaduna com o cronograma 
financeiro definido para a realização do aumento do capital social daquela empresa pública 
regional . 

120 Porém, enquadrando a operação de crédito descrita no contexto mais vasto do relaciona-
mento financeiro entre a Região e a Sata Air Açores, S.A., consegue-se mais facilmente 
perceber as motivações subjacentes. 

Deste modo, tendo por referência o início de 2019, verifica-se que a Sata Air Açores, S.A., 
tinha contabilizado como dívida a receber da Secretaria Regional dos Transportes e Obras 
Públicas a quantia de 27,6 milhões de euros, relativa à compensação financeira por contra-
partida da execução do contrato de concessão do serviço aéreo regular no interior da Re-
gião Autónoma dos Açores.  

Em vez de liquidar a dívida, que no final do exercício ascendia a 24,7 milhões de euros, o 
Governo Regional optou por conceder empréstimos à Sata Air Açores, S.A., no montante 
global de 30 milhões de euros, com o fundamento de que os mesmos se destinavam a 
«… permitir a antecipação de fundos provenientes do contrato-programa celebrado entre o 
[Governo Regional dos Açores] e a referida empresa, sempre que se verificaram necessida-
des de tesouraria inadiáveis» .  

                                                      
 Cfr. n.º 1 da cláusula 1.ª do contrato de empréstimo – doc. 03.79. 

 Posteriormente, através da Resolução do Conselho do Governo n.º 66/2020, de 23 de março, foi deliberada a realização 
de um novo aumento do capital social da Sata Air Açores, S.A., no montante de 80 milhões de euros, a realizar também 
de forma faseada, entre 2020 e 2023. 

 Em conformidade com as condições negociadas, os 27 milhões de euros provenientes deste empréstimo foram utiliza-
dos de uma só vez, em 31-10-2019, e integralmente reembolsados em 27-03-2020, acrescidos da importância de 288,6 mil 
euros referente a juros e outros encargos. A liquidação integral do capital utilizado determinou a extinção da garantia 
prestada sob a forma de penhor financeiro sobre saldo disponível em conta bancária – doc. 03.80. 

 De acordo com o qual, em 2020, a verba a transferir pela Região com a referida finalidade ascende a 3,9 milhões de 
euros. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 62 e 63. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29243d68-2d41-4976-9621-36a4a9339b02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7524eafd-59b2-4b41-90d3-88d28f5c03fc/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/8f8a8b0a-7078-4dd9-8d75-eb5fa88b3786
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121 Esta opção obrigou a Sata Air Açores, S.A., a recorrer a endividamento adicional, supor-
tando os correspondentes encargos, de modo a obter os recursos para reembolsar os em-
préstimos concedidos pela Região , que, no entanto, continua sem satisfazer tempestiva-
mente as responsabilidades assumidas perante a empresa. 

Quadro 6 – Operações financeiras entre a Região Autónoma dos Açores  
e a Sata Air Açores, S.A. 

122 A situação descrita tem constituído prática recorrente do relacionamento financeiro da Re-
gião com esta sua participada e já tinha sido anteriormente assinalada pelo Tribunal . 

123 Do exposto, resulta que o Governo Regional tem vindo a protelar sucessivamente o paga-
mento das compensações financeiras devidas à Sata Air Açores, S.A. 

124 Nas circunstâncias descritas, a Sata Air Açores, S.A., tem desempenhado um papel instru-
mental na gestão da tesouraria regional. 

                                                      
 O reembolso dos empréstimos processou-se no último trimestre de 2019 (cfr. volume I, relatório da Conta, p. 63). 

 Cfr. §§ 66 a 68 do relatório da ação preparatória 19-308PCR2 – Património. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
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3.3. Cartas de conforto 

Posição a 31-12-2019 

125 A informação divulgada na Conta  não é completa, pois omite os dados relativos a três 
cartas de conforto  emitidas em 2019, duas das quais têm como patrocinada a Sata Air 
Açores, S.A., e a outra a Saudaçor, S.A., empresa pública regional entretanto extinta.  

126 Assim, salvaguardando os eventuais ajustamentos que seria necessário efetuar na infor-
mação disponibilizada na Conta , para além dos que resultaram das omissões descritas, 
verifica-se que as garantias prestadas através da emissão de cartas de conforto ascendiam 
a 173,9 milhões de euros , evidenciando uma redução de 14,9 milhões de euros face ao 
final do ano transato. 

Movimento em 2019 

127 Em 2019, foram emitidas pelo Vice-Presidente do Governo Regional e pelos membros do 
Governo Regional com a tutela das entidades patrocinadas 20 cartas de conforto , desti-
nadas a garantir operações creditícias que ascenderam a 127,6 milhões de euros. 

128 Como assinalado, três daquelas cartas de conforto, envolvendo responsabilidades na or-
dem dos 59,6 milhões de euros, não foram divulgadas na Conta. Sobre o assunto, é referido 
em contraditório que «…não se vislumbra qualquer omissão (…) relativamente a esta ma-
téria.». Porém, o facto é que as referidas cartas de conforto não constam do quadro inserto 
no relatório da Conta em que são discriminadas as garantias prestadas por esta via em 
2019, não obstante se reconhecer que as responsabilidades emergentes das operações de 
crédito subjacentes já se encontrarem extintas no final do ano. 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 59 a 62.  
Relativamente à posição das responsabilidades emergentes das cartas de conforto tendo como patrocinada a empresa 
pública regional Atlânticoline, S.A., foi possível esclarecer através da resposta dada em contraditório que «…o total de 
responsabilidades com cartas de conforto ativas (…) a 31.12.2019, é de 6.198.322€ e não de 7.608.822€ …», tendo-se 
procedido à correção dos valores em conformidade.  
Ainda com base na resposta apresentada em contraditório, apurou-se que a informação disponibilizada pela Sata Air 
Açores, S.A., continha incorreções, pois fazia menção a uma carta de conforto, datada de 12-12-2017, destinada a garantir 
uma operação creditícia no montante de 2 milhões de euros, como tendo sido emitida em 2019, havendo ainda a assi-
nalar outra desconformidade, relacionada com a incorreta identificação da instituição de crédito beneficiária da carta de 
conforto emitida em 21-05-2019, no valor de 3 milhões de euros, factos que motivaram as necessárias correções, nome-
adamente do Apêndice XXII.     

 Informação obtida junto das entidades patrocinadas, no âmbito dos trabalhos preparatórios da presente ação. 

 Cfr. §§ 9 e 10, supra. Esta informação foi obtida através do procedimento de confirmação externa efetuado junto das 
instituições financeiras credoras da Região Autónoma dos Açores. Porém, com base nestes elementos, não foi possível 
certificar, com referência a 31-12-2019, a posição das garantias prestadas através da emissão de cartas de conforto, face 
às divergências apuradas por comparação com os dados divulgados na Conta.  

 Cfr. Apêndice XXIII. 

 Cfr. Apêndices XXI e XXII e relatório da Conta, p. 60 (volume I).  
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Natureza 

129 Procedeu-se à análise do teor das 17 cartas de conforto  que tiveram como patrocinadas 
entidades não integradas no perímetro orçamental, com a finalidade de avaliar o grau de 
compromisso assumido através das mesmas. 

130 Assim, relativamente às cartas de conforto emitidas em 2019 tendo como patrocinadas 
sociedades comerciais do sector público empresarial regional, verificou-se que os subscri-
tores assumiram, em nome da Região Autónoma dos Açores, duas obrigações: promover 
as diligências necessárias a fim de que as referidas patrocinadas cumpram pontualmente 
as obrigações emergentes dos empréstimos contratados; manter a participação da Região 
no respetivo capital social. 

131 Nenhuma destas cartas de conforto tem a natureza de garantia pessoal. Por conseguinte, 
a sua emissão não releva para o limite de concessão de garantias pela Região. 

3.4. Limites à concessão de garantias 

132 Para 2019, o limite máximo autorizado para a concessão de garantias foi de 120 milhões 
de euros, tendo por referência a variação do stock da dívida garantida . 

133 Como explicitado anteriormente , o penhor financeiro reveste a natureza de garantia pes-
soal, relevando para o cálculo do referido limite. 

134 De acordo com a informação prestada na Conta, à qual já se fez referência, complementada 
com os dados entretanto obtidos através do procedimento de confirmação externa, veri-
fica-se que, em termos líquidos, se registou uma redução das responsabilidades assumidas 
por via da concessão de garantias sob a forma de aval, na ordem dos 691,7 milhões de 
euros . 

135 Importa salientar que este resultado se atingiu porque foi considerado, nos cálculos apre-
sentados no relatório da Conta, que a extinção da Saudaçor, S.A., com a transmissão global 
do respetivo ativo e passivo para a Região, teve como consequência na prática uma redução 
de 734,8 milhões de euros  do stock da dívida garantida, correspondente ao montante da 
dívida da entidade coberto por avales. Esta diminuição de responsabilidades não decorreu 
da amortização da dívida – que se mantém –, mas de se terem reunido diretamente na 
Região Autónoma dos Açores, sem a intermediação da Saudaçor, S.A., as qualidades de 
avalista e de devedor principal . 

                                                      
 Cfr. Apêndice XXI. 

N.os 1 e 2 do artigo 20º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro. 
 Cfr. § 116. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 58 e 59, e § 103, supra. 
 Idem.  

 Ressalve-se que, na informação prestada no relatório da Conta, não é feita qualquer referência ao modo como se operou 
a extinção da garantia nem à posição dos credores sobre o assunto. 

https://dre.pt/application/file/a/117612414
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3.5. Parcerias público-privadas e contratos ARAAL 

Encargos com parcerias público-privadas 

136 Salvaguardando os eventuais ajustamentos  que seria necessário efetuar na informação 
disponibilizada na Conta, em 31-12-2019, o valor atual das responsabilidades futuras assu-
midas no âmbito das parcerias público-privadas contratualizadas  é de 670,4 milhões de 
euros , dos quais:  

 515,1 milhões de euros referentes à concessão rodoviária em regime SCUT (sem 
custos para o utilizador) na ilha de São Miguel, refletindo um agravamento de 
41,7 milhões de euros (+8,8%) dos encargos a suportar, comparativamente ao 
ano anterior. 

 155,3 milhões de euros respeitantes à concessão da gestão do edifício do Hospital 
da ilha Terceira, ou seja, um decréscimo de 8,2 milhões de euros face a 2018 
(-5%).  

137 As responsabilidades assumidas na concessão rodoviária da ilha de São Miguel prolo-
gam-se até 2036, enquanto em relação ao Hospital da ilha Terceira se prolongam até 2039. 

138 No gráfico seguinte, apresenta-se o cronograma dos fluxos de pagamento previstos efetuar 
no âmbito das parcerias público-privadas, tendo por referência os correspondentes valores 
atualizados a 31-12-2019.  

                                                      
 Cfr. §§ 15 e 16. 

 Para o cálculo do valor atual das PPP’s, os fluxos de pagamentos anuais foram atualizados às taxas de desconto de 
6,35%, no caso da parceria público-privada rodoviária, e de 6,08%, no caso da concessão da gestão do edifício do Hos-
pital da ilha Terceira. 

 Montante que inclui o IVA à taxa de 18%. 
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Gráfico 6 –  Necessidades de financiamento – Parcerias público-privadas 

 

139 Entre 2020 e 2036, as responsabilidades assumidas com as parcerias público-privadas  
implicarão um esforço financeiro anual superior a 32,5 milhões de euros. 

Encargos com contratos ARAAL 

140 Tendo por suporte os elementos constantes da Conta , mas salvaguardando os eventuais 
ajustamentos que seria necessário efetuar caso não existissem as limitações descritas , 
no final de 2019, o valor atual dos encargos assumidos no âmbito dos contratos ARAAL 
ascendia a 20,1 milhões de euros , mais 2 milhões de euros (+10,9%) do que no ano 
anterior.  

141 O cronograma financeiro associado a estes contratos encontra-se refletido no gráfico se-
guinte, tendo por base os correspondentes valores atualizados a 31-12-2019.  

                                                      
 Valores atualizados com IVA. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 108 a 113. 

 Cfr. § 27, supra. 
 Os fluxos anuais foram atualizados à taxa de juro implícita na dívida do sector público administrativo regional, que 
fixou, em 2019, em 2,51% (cfr. quadro 2, supra).  
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Gráfico 7 –  Necessidades de financiamento –  Contratos ARAAL 

 

142 As responsabilidades emergentes destes contratos têm uma maior incidência orçamental 
em 2020, com um dispêndio estimado em 6,4 milhões de euros. 

3.6. Risco de refinanciamento da dívida do sector público administrativo regional 

Necessidades de financiamento para amortização da dívida financeira 

O perfil de reembolso da dívida continua a evidenciar uma distribuição intertemporal 
pouco equilibrada. 

Gráfico 8 –  Perfil de reembolso da dívida  

 

143 Apesar de as operações de refinanciamento concretizadas em 2019 terem permitido suavi-
zar ligeiramente o perfil de vencimentos da dívida no curto prazo, projetando para 2027 e 
2029 o reembolso da dívida vencida no exercício, continua a verificar-se uma elevada con-
centração temporal de amortizações no período 2020-2023. 
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144 Com efeito, cerca de 61,5% da dívida do sector público administrativo regional atinge a 
maturidade até 2023, gerando necessidades de financiamento na ordem dos 1 138,5 mi-
lhões de euros, dos quais 383,3 milhões de euros já em 2020. 

145 As elevadas necessidades de financiamento em tão curto espaço de tempo acentuam os 
riscos de refinanciamento e do custo da dívida, agravados pela atual crise sanitária de Co-
vid-19. 

146 Se é certo que no âmbito da política monetária as medidas implementadas pelo Banco 
Central Europeu em reação à crise sanitária  permitiram, para já, serenar os mercados da 
dívida, a incerteza quanto à duração da epidemia e, consequentemente, da recessão eco-
nómica que já se instalou à escala global, poderá vir a agravar a perceção de risco sobre a 
dívida pública dos países mais endividados, com repercussões nas condições de acesso 
aos mercados para a refinanciar.   

147 Por outro lado, uma distribuição intertemporal pouco equilibrada do esforço financeiro 
para reembolsar a dívida poderá condicionar a observância do princípio da equidade inter-
geracional previsto no artigo 13.º da Lei de Enquadramento Orçamental, que visa assegurar 
uma repartição justa de custos e benefícios entre gerações. 

148 Nas circunstâncias descritas, tal propósito requer a adoção de uma estratégia de gestão da 
dívida pública regional que privilegie o alisamento do perfil de reembolsos, o que, por um 
lado, permite atenuar o risco de refinanciamento e, por outro, promove uma distribuição 
intertemporal mais equilibrada do esforço financeiro para a servir.  

149 As condições subjacentes aos instrumentos de dívida a que a Administração Regional di-
reta recorreu em 2019 para a obtenção de financiamento não contribuíram para este obje-
tivo . 

3.7. Riscos inerentes às entidades públicas não reclassificadas 

150 As entidades do sector público regional não incluídas no perímetro orçamental  podem, 
apesar disso, gerar riscos para o Orçamento, decorrentes da sua exposição ao endivida-
mento e da incapacidade para gerar, através das suas atividades, os meios financeiros com-
patíveis com a solvência das responsabilidades contratadas.  

151 Deste modo, as entidades públicas não reclassificadas, nomeadamente as empresas 
públicas regionais, só consubstanciam um risco efetivo para as finanças públicas regionais 

                                                      
 Em 18-03-2020, o Conselho do Banco Central Europeu decidiu criar um programa temporário de compra de ativos 
(Pandemic Emergency Purchase Programme). Sobre este programa, cfr. Banco de Portugal, Programas de compra de 
ativos do Eurosistema.  

 Cfr. § 42, supra. 
 Sociedades constituídas nos termos da lei comercial que integram os grupos públicos SATA, Lotaçor, EDA e Portos dos 
Açores (neste caso, excluindo a subsidiária Atlânticoline, S.A., que foi reclassificada no perímetro orçamental), bem 
como a Pousada da Juventude dos Açores, S.A., e as instituições sem fins lucrativos públicas Associação Geoaçores, 
Fundação Eng.º José Cordeiro, INOVA – Instituto de Inovação Tecnológica dos Açores, Associação RAEGE Açores e 
Associação para o Desenvolvimento e Formação do Mar dos Açores. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?q=lei+n.%C2%BA%20151%2F2015
https://www.bportugal.pt/page/programas-de-compra-de-ativos-do-eurosistema-pol-mon
https://www.bportugal.pt/page/programas-de-compra-de-ativos-do-eurosistema-pol-mon
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caso a sua sustentabilidade económica e financeira seja assegurada através de 
transferências, direta ou indiretamente provenientes do Orçamento da Região.  

152 Relativamente às empresas públicas regionais que operam em ambiente concorrencial – 
como é o caso de algumas subsidiárias do grupo SATA –, os riscos advêm, sobretudo, das 
responsabilidades contingentes assumidas pela Região, referentes a garantias prestadas 
no âmbito de operações de crédito contratualizadas por aquelas entidades. 

153 A este propósito, é de assinalar que no final de 2019 as responsabilidades emergentes das 
garantias pessoais prestadas pela Região às entidades do sector público regional não in-
cluídas no perímetro orçamental ascendiam a 236,5 milhões de euros, destacando-se neste 
contexto a exposição ao grupo SATA, com créditos garantidos no montante de 92 milhões 
de euros (38,9%).  

154 Foram ainda prestadas garantias através da emissão de cartas de conforto, tendo subja-
centes operações de crédito contraídas pelo referido universo de entidades, que, no final 
de 2019, evidenciavam responsabilidades na ordem dos 100,1 milhões de euros, existindo 
a possibilidade de em alguns casos revestirem a natureza de garantia pessoal, face ao grau 
de compromisso assumido pela Região através das mesmas .  

 

Quadro 7 – Garantias prestadas a entidades públicas fora do perímetro orçamental – 
Posição a 31-12-2019 

155 Em linha com a tendência observada nos últimos anos, agravaram-se os riscos implícitos 
nestes passivos contingentes com potencial impacto no orçamento regional, essencial-
mente devido à degradação da posição financeira do grupo SATA, cuja dívida total registou 
um acréscimo de 98,7 milhões de euros (+33,8%) em 2019, fixando-se em 391 milhões de 
euros no final do exercício.  

156 Os elevados níveis de dívida financeira evidenciados pela maioria das entidades públicas 
não reclassificadas continuam a exercer uma forte pressão sobre a exploração – à exceção 
do grupo EDA –, com os encargos da dívida a absorverem parte significativa ou até mesmo 

                                                      
 Cfr. Relatórios e Pareceres sobre a Conta de 2013 (§§ 428 e 429), de 2014 (§§ 354 a 356) e de 2015 (§§ 328 e 329).  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2013/sratc-cra-2013.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2014/sratc-cra-2014.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
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a totalidade dos recursos gerados pelas respetivas atividades operacionais, conforme se 
demonstra no gráfico seguinte. 

Gráfico 9 –  EBITDA vs. Juros e outros encargos – 2019 

 

 

157 Com efeito, apesar de o grupo SATA ter registado melhorias ao nível do seu desempenho 
operacional – EBITDA positivo, de 7,5 milhões de euros (-37,8 milhões de euros, em 2018), 
tais recursos foram integralmente consumidos pelos juros, reflexo da posição insustentável 
em que se encontrava o grupo SATA antes mesmo de surgir a atual pandemia de Covid-19, 
com forte incidência no sector da aviação civil a nível global.  
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4. Quadro global das necessidades de financiamento do sector público administrativo 
regional 

158 Com base na estrutura da maturidade das responsabilidades contratualizadas até 
31-12-2019 pelas entidades que integram o sector público administrativo regional, proce-
deu-se a uma estimativa das correspondentes necessidades anuais de financiamento. 

159 Para este efeito, considerou-se a dívida total apurada com referência àquela data, bem 
como os encargos resultantes das parcerias público-privadas e dos contratos ARAAL em 
vigor, ou seja, as responsabilidades assumidas pelo referido universo de entidades. 

160 O gráfico seguinte permite evidenciar, para o período em apreciação, o esforço financeiro 
requerido às diversas entidades do sector público administrativo regional, no sentido de 
assegurarem a tempestiva regularização das responsabilidades assumidas.  

Gráfico 10 –  Necessidades de financiamento do sector público administrativo regional 

 

161 O período 2020-2023 afigura-se o mais exigente, com necessidades de financiamento na 
ordem dos 1 593,2 milhões de euros, essencialmente devido aos elevados montantes de 
dívida pública regional a refinanciar, com valores anuais a oscilar entre os 252 e os 383 mi-
lhões de euros.  

162 No período em causa, é expectável que ocorra um substancial agravamento daquelas ne-
cessidades de financiamento devido ao impacto da pandemia de Covid-19. 
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5. Conclusões 

163 Com base nas observações constantes nos pontos anteriores, destacam-se as seguintes 
conclusões: 

 Não foi possível obter prova suficiente e apropriada de modo a certificar: 

 12,4% da dívida total do sector público administrativo regional, 
correspondente a 262,3 milhões de euros da dívida financeira (ponto 1.2); 

 50,5% do montante indicado na Conta relativo às responsabilidades 
emergentes dos avales concedidos pela Região Autónoma dos Açores, 
correspondente a 134,4 milhões de euros (ponto 1.2.). 

 73,1% do montante divulgado na Conta referente a garantias prestadas 
através da emissão de cartas de conforto, correspondente a 127,2 milhões 
de euros (ponto 1.2.).    

 A Conta continua a não apresentar informação completa sobre a dívida total 
do sector público administrativo regional, já que em relação à dívida não 
financeira se limita a divulgar a dívida comercial já vencida, omitindo as 
restantes obrigações já constituídas que integram o passivo destas entidades, 
as quais, de acordo com a definição que decorre do n.º 5 do artigo 40.º da Lei 
das Finanças das Regiões Autónomas, integram a dívida não financeira. 

Consequentemente, a Conta omite dívida não financeira no montante de, pelo 
menos, 132 milhões de euros (pontos 1.2. e 2.2.).    

 Com base no valor da dívida não financeira apurada, mas salvaguardando os 
eventuais ajustamentos adicionais que viessem a revelar-se necessários caso 
não existissem as limitações assinaladas, em 2019, a dívida total do sector 
público administrativo regional prosseguiu a trajetória de crescimento 
evidenciada nos últimos anos, tendo-se agravado em, pelo menos, 
208,5 milhões de euros (+10,9%), atingindo 2 120,6 milhões de euros (48% 
do PIB da Região Autónoma dos Açores de 2019), dos quais, 1 850,1 milhões 
de euros são referentes à dívida financeira (pontos 2.1.2., 2.2. e 2.3.).    

 A Conta divulga pela primeira vez informação relativa à posição da dívida 
regional face ao correspondente limite legal e evidencia os cálculos efetuados, 
melhorias que se assinalam. No entanto: 

 a informação não está correta, pois omite, pelos menos, 132 milhões de 
euros de dívida não financeira das entidades que integram o perímetro 
orçamental; 

 não foi demonstrado o destino conferido a empréstimos contraídos pelas 
entidades do perímetro orçamental, de modo a ser possível certificar o 
fundamento para excecionar desses cálculos 230 milhões de euros, 
invocando que se destinaram ao financiamento de projetos 
comparticipados por fundos comunitários (ponto 2.4.4.). 
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 Efetuados os ajustamentos necessários na informação disponibilizada na 
Conta, verifica-se que, em 2019, o sector público administrativo regional pode 
ter excedido em, pelo menos, 646,6 milhões de euros (43,9%) o limite à divida 
regional fixado pelo artigo 40.º, n.º 1, da Lei das Finanças das Regiões 
Autónomas. Se as verbas provenientes do Orçamento do Estado, ao abrigo 
do princípio da solidariedade, fossem registadas na Conta numa rubrica de 
classificação económica de capital, atendendo à sua natureza, tal agravaria o 
grau de incumprimento do referido limite legal, com o excesso de 
endividamento a atingir, pelo menos, 918,6 milhões de euros  (76,4%) (ponto 
2.4.4.). 

 Face às limitações da informação divulgada na Conta, continua a não ser 
possível certificar o cumprimento das restantes disposições legais em matéria 
de endividamento. Porém, com base nos elementos entretanto 
disponibilizados pelas entidades públicas reclassificadas, verificou-se que: 

 O limite para a emissão de dívida flutuante provavelmente não terá sido 
excedido;  

 O limite estabelecido pela Assembleia Legislativa para o recurso a dívida 
fundada foi largamente ultrapassado, excedendo aquele limite em, pelo 
menos, 243,2 milhões de euros (pontos 2.4.1. e 2.4.2.). 

 O desequilíbrio estrutural das finanças públicas regionais, ilustrado pelo facto 
de, pelo menos desde 2014, não ter existido espaço orçamental para 
acomodar os encargos correntes da dívida, tem vindo a degradar 
progressivamente as condições de sustentabilidade da dívida pública 
regional. 

Esta situação tornou-se particularmente evidente a partir de 2017, com os 
recorrentes défices primários a determinarem a necessidade da Região 
recorrer ao endividamento para financiar integralmente o pagamento dos 
juros e demais encargos da dívida. 

A posição orçamental estruturalmente deficitária das finanças públicas 
regionais, que é anterior à crise desencadeada pela pandemia de Covid-19, 
poderá agravar-se em resultado desta, dada a inexistência de margem 
orçamental para acomodar as medidas excecionais que têm sido adotadas no 
combate à crise. 

No contexto descrito, perspetiva-se, a curto prazo, uma substancial 
deterioração das condições de sustentabilidade da dívida pública regional 
(ponto 2.5.).     

  O perfil de reembolso da dívida continua a evidenciar uma distribuição 
intertemporal pouco equilibrada, constatando-se uma elevada concentração 
de amortizações até 2023, estimadas em 1 138,5 milhões de euros, dos quais 
383,3 milhões já em 2020, aspeto suscetível de condicionar o princípio da 
equidade intergeracional no plano da incidência orçamental dos respetivos 
encargos e de agravar os riscos de refinanciamento e do custo da dívida, 
sobretudo no atual contexto de crise (ponto 3.6.). 

 Na linha do verificado nos últimos dois anos, a estratégia de gestão da dívida 
pública regional continua a privilegiar a opção de conferir um maior desafogo 
à tesouraria regional a curto/médio prazo, em detrimento do alisamento do 
perfil de reembolso da dívida (ponto 2.1.1.2.).   
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 Salvaguardando os eventuais ajustamentos que seria necessário efetuar na 
informação prestada na Conta, verifica-se que: 

 Em 31-12-2019, ascendia a 690,5 milhões de euros o valor atual dos 
encargos futuros assumidos no âmbito das parcerias público-privadas e 
dos contratos ARAAL, com incidência orçamental até 2039, refletindo um 
agravamento de 35,5 milhões de euros (+5,4%) face a 2018, essencialmente 
determinado pelo acréscimo de encargos com a concessão rodoviária 
(ponto 3.5.). 

 Atenta a estrutura de maturidade das responsabilidades contratualizadas 
pelas entidades que integram o sector público administrativo regional, 
estima-se que, para o período 2020-2023, as correspondentes 
necessidades de financiamento ascendam a 1 593,2 milhões de euros, 
essencialmente devido aos elevados montantes de dívida pública regional 
a refinanciar, com valores anuais a oscilar entre os 252 e os 383 milhões de 
euros. 

É expectável que ocorra um substancial agravamento a este nível, devido 
ao impacto da pandemia de Covid-19, que surgiu num contexto em que as 
finanças públicas regionais já se encontravam numa posição 
estruturalmente deficitária, sem margem para acomodar as medidas 
discricionárias no combate à crise que lhe sucedeu, de duração ainda 
incerta (ponto 5.).    

 Em linha com a tendência observada nos últimos anos, agravaram-se os 
riscos implícitos nos passivos contingentes com potencial impacto no 
Orçamento regional, destacando-se neste contexto a exposição ao grupo 
SATA, por via das garantias pessoais prestadas pela Região no âmbito de 
operações de crédito, envolvendo responsabilidades na ordem dos 
92 milhões de euros.  

A atual crise sanitária de Covid-19, que tem afetado de forma particularmente 
intensa o sector da aviação civil, veio agravar os riscos de materialização 
destas responsabilidades, apesar de o grupo SATA já se encontrar numa 
posição económica e financeiramente insustentável quando a crise eclodiu 
(ponto 3.7.).  

 Em 2019, foram concedidos 10 avales e autorizada a constituição de um 
penhor sobre o saldo de uma conta bancária titulada pela Região, destinados 
a garantir operações de crédito no montante global de 222,7 milhões de euros 
(pontos 3.1. e 3.2.).  

 No final do ano, as responsabilidades assumidas pela Região Autónoma dos 
Açores, por esta via, ascendiam a 266,3 milhões de euros, menos 
691,7 milhões de euros do que em 2018, em virtude de ter sido considerado 
que a extinção da Saudaçor, S.A., com a transmissão global do respetivo 
património para a Região, teve como consequência uma redução de 
734,8 milhões de euros do stock da dívida garantida, correspondente ao 
montante da dívida da Saudaçor, S.A., coberto por avales, que passou a ser 
dívida direta da Região (ponto 3.1.). 
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 Ainda em 2019, foram também emitidas 20 cartas de conforto destinadas a 
garantir operações creditícias, totalizando cerca de 127,6 milhões de euros, 
montante que contempla as três cartas de conforto omitidas na Conta, que 
tiveram como patrocinadas a Sata Air Açores, S.A., e a Saudaçor, S.A., 
envolvendo responsabilidades no montante global de 59,6 milhões de euros, 
que, todavia, se encontravam extintas no final do exercício.  

Nenhuma das cartas de conforto emitidas em 2019 tinha a natureza de 
garantia pessoal, pelo que a sua emissão não releva para efeitos do limite para 
a concessão de garantias pela Região (ponto 3.3.). 

 Para 2019, o limite máximo autorizado para a concessão de garantias foi de 
120 milhões de euros, tendo por referência a variação do stock da dívida 
garantida (ponto 3.4.). 

De acordo com a informação prestada na Conta, que teve subjacente os 
pressupostos anteriormente assinalados, complementada com os dados 
entretanto obtidos através do procedimento de confirmação externa, 
verifica-se que, em termos líquidos, se registou uma redução do stock de 
dívida garantida, na ordem dos 691,7 milhões de euros (ponto 3.4.). 
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6. Acompanhamento de recomendações 

164 No Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018, foi reiterada a seguinte recomendação:  

 

4.ª 

Demonstrar na Conta, com referência ao conjunto do sector público ad-
ministrativo regional, o grau de cumprimento: 

a) Dos limites legais aplicáveis à dívida; 

Acolhida 
parcialmente 

 

165 Apesar das melhorias assinaladas, a Conta continua sem divulgar os elementos necessá-
rios a uma cabal apreciação do grau de cumprimento das disposições legais em matéria 
de endividamento do sector público administrativo regional.  

  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 14 de dezembro de 2020. 

O Juiz Conselheiro, 

 

 

 

(Araújo Barros) 
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Ficha técnica 
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Anexos 
Respostas apresentadas em contraditório 



 

 

Anexo I – Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

Anexo II – Fundo Regional do Emprego 
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Apêndices 
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I – Metodologia 
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II – Disposições legais aplicáveis à dívida pública regional 

     respeitam a operações de refinanciamento e os restantes 
destinam-se ao financiamento de projetos com comparticipação de Fundos Europeus Estruturais e de Investi-
mento. 

   

https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/223571
https://dre.pt/application/file/a/284259
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/25346107
https://dre.pt/application/file/a/25346107
https://dre.pt/application/file/a/25346107
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/120267081/202008111700/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/120267081/202008111700/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
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https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/application/file/a/118407100
https://dre.pt/application/file/a/499605
https://dre.pt/application/file/a/499605
https://dre.pt/application/file/a/499605
https://dre.pt/application/file/a/499605
https://dre.pt/application/file/a/499605
https://dre.pt/application/file/a/499605
https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/file/a/70262677
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III – Passivos financeiros – Receita  
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IV – Passivos financeiros – Despesa  
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V – Administração Regional direta – Recurso a instrumentos de dívida em 2019 

        

 

VI – Administração Regional direta – Contas correntes – Utilização 

 

VII – Administração Regional direta – Empréstimos renegociados  
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VIII – Dívida fundada contraída em 2019 
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IX– Administração Regional direta – Dívida financeira – Certificação  
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X – Dívida financeira da Saudaçor, S.A., assumida pela Região Autónoma dos Açores – Certificação  

  03.24 
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XI – Dívida financeira  
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XII – Taxa de juro implícita na dívida financeira 
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XIII – Administração Regional direta – Dívida não financeira 
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XIV – Fundos escolares – Dívida não financeira 
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XV – Serviços e fundos autónomos do Serviço Regional de Saúde – Dívida não financeira 

 

XVI – Serviços e fundos autónomos excluindo os serviços e fundos autónomos do Serviço Regional 
de Saúde e os fundos escolares – Dívida não financeira 
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XVII – Entidades públicas reclassificadas – Dívida não financeira 

 

  

                                                      
 Ajustamentos efetuados com o propósito de expurgar os passivos que não correspondiam a obrigações já constituídas 
(cfr. §§ 18 a 22). 
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XVIII – Encargos assumidos e não pagos vs. dívida não financeira 
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XIX –Operações de dívida flutuante realizadas em 2019 

   

   

 

XX – Avales concedidos em 2019 
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XXI – Cartas de conforto emitidas em 2019, divulgadas na Conta 
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XXII – Cartas de conforto emitidas em 2019, não divulgadas na Conta  

 

XXIII – Cartas de conforto ativas – Responsabilidades a 31-12-2018 e 31-12-2019 
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XXIV – Índice do processo eletrónico 
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